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NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As-garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0S meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que nédo restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
dos atos administrativos.

IRRF. SUMULA CARF 143.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

IRRF. COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO.

Estdo sujeitas a incidéncia do IRRF, cddigo 3280, a aliquota de 1,5%, as
importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativa de
trabalho médico relativas a servigcos pessoais que lhes forem prestados por
associados destas. O IRRF deve ser compensado pela cooperativa de trabalho
médico com IRRF por ocasido do pagamento dos rendimentos aos associados.
O IRRF pode ser objeto de pedido de restituicdo, desde que a cooperativa
comprove, relativamente a cada ano-calendario, a impossibilidade de sua
compensagédo, na forma e condigdes legais.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de prova habeis e
idéneas, da composicdo e da existéncia do crédito que alega possuir junto a
Fazenda Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.
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 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 IRRF. SÚMULA CARF 143.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 IRRF. COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.
 Estão sujeitas à incidência do IRRF, código 3280, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativa de trabalho médico relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas. O IRRF deve ser compensado pela cooperativa de trabalho médico com IRRF por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. O IRRF pode ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições legais.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de prova hábeis e idôneas, da composição e da existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
                           (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 06-70.534, proferido pela 2ª Turma da DRJ/CTA, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade não reconhecendo o direito creditório em discussão,
Por bem relatar os fatos até o momento, adoto o relatório da decisão de piso que será complementado adiante:
�Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em face do Despacho Decisório nº 039/2018, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Nova Iguaçu/RJ, que, após tratamento manual da Dcomp 09156.49616.050313.1.3.05-1524, concluiu pela homologação parcial da compensação declarada. 
Na Dcomp em questão, a interessada apontou com crédito R$ 50.395,46 relativo a IRRF sobre cooperativas no código 3280 de novembro de 2010 e como débito IRRF código 0588 do ano-calendário 2012. 
A autoridade que realizou a análise do crédito tributário realizou pesquisa nos sistemas internos para verificar as retenções informadas pelas fontes pagadoras sob o código 3280, tendo identificado R$ 13.903,19, valor que foi homologado. 
Ciente dessa decisão, a interessada manifesta sua inconformidade através de documento próprio, em que alega ter efetivamente sofrido as retenções indicadas; que está sendo penalizada em razão de erro de terceiros; que não possui meios para coibir a falta cometida pelos seus tomadores de serviços; que não teria condições de realizar o confronto entre os valores retidos pelas fontes pagadoras e as declarações prestadas pelo fisco, prerrogativa de que goza o fisco. Por essas razões, pede a reforma do despacho proferido com a homologação integral da compensação declarada. 
Instruído com essa manifestação, o processo foi encaminhado à DRJ/Curitiba e distribuído para esta relatora�.
Por sua vez, a DRJ, ao analisar a manifestação de inconformidade interposta e os documentos carreados aos autos, entendeu por bem julgá-la improcedente, cuja decisão restou assim ementada: 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2010
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de prova hábeis e idôneas, da composição e da existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Ano-calendário: 2010 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. IRRF INCIDENTE EM SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. 
O Imposto de Renda Retido na Fonte decorrente das importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas, ou colocados à sua disposição (código de receita 3280), poderá ser por elas compensado, isoladamente, com o imposto de renda retido por ocasião do pagamento dos rendimentos a seus cooperados. Esse direito não pode ser invocado em face de retenções de outra natureza. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário, visando à reforma do acórdão de piso na parte que lhe negou o direito ao crédito pleiteado e, para tanto, alegou:
�(...)
II - NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Inicialmente, cabe destacar que nos exatos termos do artigo 151, inciso III do Código Tributário Nacional e do 74, § 11 da Lei nº 9.430/1996, a interposição de Recurso Voluntário em face de acórdão que julga improcedente o pedido contido em Manifestação de Inconformidade se mostra apto para a determinação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. (...)
Além disso, tem-se que o artigo 137 da Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017 também corroboram a necessidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário quando o contribuinte apresenta recurso voluntário. (...)
Diante disso, não há dúvidas de que o dispositivo acima mencionado determina, expressamente, a suspensão da exigibilidade de quaisquer cobranças em razão da discussão do crédito tributário na esfera administrativa, sendo de plano aplicável ao presente caso. 
Isto posto, há que se reconhecer a suspensão da exigibilidade do débito objeto de compensação, com a interposição do presente recurso, devendo-se registrar tal condição nos sistemas eletrônicos deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de que não sejam indevidamente aplicadas quaisquer sanções à Recorrente. 
III - SÍNTESE DOS FATOS 
Na origem trata-se de despacho decisório proferido pelo Ilustre Auditor Fiscal da Receita Federal, homologando parcialmente a compensação declarada pela Cooperativa Recorrente na DCOMP nº 09156.49616.050313.1.3.05-1524, que pleiteava a compensação de débitos no valor de R$ 50.395,46 (cinquenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos). 
Cabe destacar que o crédito mencionado pela Cooperativa Recorrente na DCOMP, originou-se das retenções promovidas por outras pessoas jurídicas, relativos aos serviços prestados, as quais foram informadas nas Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) apresentadas. 
Ocorre que inobstante a higidez dos fundamentos apresentados e dos documentos fiscais que corroboram o direito de crédito que possui a Cooperativa Recorrente, tem-se que, infelizmente, o Auditor Fiscal responsável pela análise do pedido, data máxima vênia, entendeu de maneira absolutamente imprecisa que o valor do crédito a ser reconhecido seria de apenas R$ 13.903,19 (treze mil, novecentos e três reais e dezenove centavos). 
Inconformada, a Cooperativa apresentou sua impugnação ao despacho decisório, destacando que a desconsideração das retenções mencionadas pela Recorrente em DCOMP, mas que supostamente não foram encontradas no banco de dados alimentado pelas informações em DIRF pelas fontes pagadoras, com o código de receita 3280 (IRRF de Cooperativas), se mostra absolutamente ilegal e descabida. 
Isso porque além de tal desconsideração não encontrar qualquer respaldo legal é certo que referida conduta pune a Cooperativa Recorrente, que teve o montante relativo ao IRRF retido, e beneficia a pessoa jurídica que recolheu o montante retido de forma incorreta ou que, a margem da Lei, efetuou a retenção, mas deliberadamente deixou de recolher os valores retidos aos cofres públicos.
Além disso, caberia ao Auditor Fiscal responsável pela análise e despacho decisório proceder a necessária intimação das pessoas jurídicas responsáveis pela retenção de IRRF, para informar porque os valores retidos não foram localizados e, desta forma, apresentarem os respectivos comprovantes de recolhimento, mesmo que preenchidos com o código de recolhimento incorreto, ou para informar por qual motivo deixaram de recolher o montante retido da Cooperativa Recorrente. 
No entanto, da mesma forma que no despacho decisório, a 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) não se valeu do costumeiro acerto e julgou improcedente a Impugnação apresentada para manter a homologação parcial do direito creditório, sob o argumento de que os documentos apresentados não se mostraram hábeis a comprovar o direito ao crédito. 
Todavia, entende a Cooperativa Recorrente que tanto o despacho decisório exarado quanto a decisão subsequente merecem o devido reparo, a fim de que seja reconhecida e homologada integralmente a declaração de compensação transmitida, seja pela total procedência e regularidade dos créditos objeto da compensação, seja pela flagrante nulidade que o despacho decisório e as posteriores decisões incorreram, conforme será melhor demonstrado nos tópicos a seguir. 
IV - NULIDADE DA DECISÃO EM RAZÃO DO CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA DA MANIFESTANTE � AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO E DE FUNDAMENTAÇÃO CLARA, PRECISA E DETALHADA DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU PARCIALMENTE A COMPENSAÇÃO 
Consoante se observa do despacho decisório Impugnado, o Ilustre Auditor Fiscal da Receita Federal entendeu pela homologação parcial da compensação declarada pela Cooperativa Recorrente na DCOMP nº 09156.49616.050313.1.3.05-1524 por entender que o valor do crédito a ser reconhecido seria de apenas R$ 13.903,19 (treze mil, novecentos e três reais e dezenove centavos). 
No entanto, verifica-se que os motivos e fundamentos legais que o levaram a tal conclusão não foram devidamente explicitados no despacho decisório, o que se configura em flagrante violação as normas e princípios basilares da legislação que rege o Processo Administrativo Fiscal (Lei nº 9.784/1999). (...)
Ora, analisando atentamente o despacho decisório se constata que o Auditor Fiscal se deslembrou de que lhe cabe o ônus de esclarecer o que o levou a concluir que o pedido formulado pela Cooperativa Recorrente não preenche os requisitos exigidos pela legislação que rege o tema, relativos aos valores de IRRF retidos por outras pessoas jurídicas, sem sequer solicitar as pessoas jurídicas indicadas como retentoras do imposto os documentos fiscais que comprovariam as alegações da Recorrente.
Neste passo, cabe ressaltar que foi justamente para salvaguardar o princípio constitucional do devido processo legal, com seus consectários do contraditório e da ampla defesa, que a Lei nº 9.784/1999 enumerou uma série de requisitos mínimos essenciais a quaisquer tipos de processos administrativos. 
Ademais, no que diz respeito ao Processo Administrativo Fiscal, o Decreto nº 70.235/1972, precipuamente em seu artigo 59, preceitua que semelhantes falhas, ligadas à afronta ao direito de defesa, devem ser declaradas nulas. In verbis: (...)
Com efeito, no que diz respeito à afronta ao contraditório e à ampla defesa, denota-se que as decisões administrativas devem trazer elementos suficientes para a compreensão do desenvolvimento do labor fazendário, com a demonstração do conjunto fático-probatório que deu ensejo àquela conclusão, com observância especial aos requisitos previstos no artigo 31 do Decreto nº 70.235/1972. (...)
Neste ponto impende destacar que o referido Decreto nº 70.235/1972, notadamente nos artigos 18 e 29, prevê a total possibilidade de realização de diligências necessárias para a comprovação do direito ao crédito alegado pelo contribuinte, de modo a atender ao princípio da verdade material. (...)
No entanto, no caso em tela, ao não ser reconhecida a integralidade do direito de crédito para utilização em procedimento de compensação, o Auditor Fiscal apenas externalizou a legislação e sequer descreveu quais os procedimentos realizados, não revelando o porquê de não realizar diligências e intimações para as pessoas jurídicas informadas pela Cooperativa Recorrente e quiçá enumerou os documentos contábeis analisados que o levaram a concluir pela homologação parcial do pedido formalizado pela DCOMP, tendo em vista que não indicou quais pessoas jurídicas (e respectivos valores retidos) não foram localizadas na DIRF analisada. 
Repita-se, o ilustre Auditor Fiscal quedou-se inerte sobre o porquê deixou de proceder as necessárias diligências e intimações das pessoas jurídicas responsáveis pela retenção de IRRF, para que (i) informassem o motivo pelo qual os valores retidos não foram localizados, (ii) apresentarem os respectivos comprovantes de recolhimento dos valores retidos, mesmo que preenchidos com o código de recolhimento incorreto, ou para (iii) informar por qual motivo deixaram de recolher o montante retido da Cooperativa Recorrente. 
Sendo assim, considerando a ausência de fundamentação para a não realização das diligências necessárias (busca da verdade material) e seu impacto no deferimento parcial do pedido, significa dizer que o Auditor Fiscal sobrepujou o direito de defesa da Cooperativa Recorrente, principalmente se considerarmos que não sabe como a entidade fiscalizadora foi capaz de formar seu entendimento sem sequer intimar as pessoas jurídicas informadas pela Cooperativa para apresentar os documentos que, certamente, comprovariam o direito ao crédito. 
Ademais, nota-se, da leitura dos dispositivos legais alhures trazidos, que a descrição da fundamentação deve ser realizada de maneira minuciosa, acompanhada da respectiva documentação que lhe deu ensejo, sendo certo que no caso dos autos o despacho decisório, sequer indicou quais pessoas jurídicas (e os respectivos valores retidos) não foram localizadas na DIRF analisada. 
Logo, não há dúvidas de que o despacho decisório proferido deve ser declarado nulo, em razão da completa ausência de, no mínimo, 10 (dez) dos pressupostos básicos de validade do ato administrativo, qual seja: finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
Com efeito, vale destacar que a ausência de quaisquer dos pressupostos de validade do ato administrativo possui tamanha importância que o próprio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não vacila em declarar a nulidade do ato viciado. (...)
Desta feita, a finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência, porquanto catalogados como princípios, exercem papel preponderante no Direito Administrativo Brasileiro e refletem valores vigentes na ordem jurídica, além de possuir alta carga normativa, de modo que seu cumprimento é vinculante e obrigatório. 
Nesse ínterim, ao tratar da violação dos princípios, assim se posicionou Celso Antônio Bandeira de Mello: (...)
Portanto, o dever de observância dos princípios administrativos trata-se de instrumento inegavelmente valorativo e seu descumprimento acarreta ofensa ao sistema jurídico como um todo, pois seus reflexos se irradiam por todo o ordenamento. 
Deste modo, quando o administrador público expede, por exemplo, uma decisão administrativa e ao fazê-lo se esquiva da obrigatoriedade de observância dos mesmos e as razões que o animaram para não os respeitar, comete ato flagrantemente atentatório a todo o ordenamento normativo. 
Isso porque, por exemplo, a finalidade, motivação e eficiência interagem com as garantias do contraditório e da ampla defesa, pois são condições para que se realize a impugnação, por parte dos administrados, aos argumentos aduzidos pelo agente administrativo e bem assim se apresentam como pressupostos garantidores da fiscalização das atividades públicas pela coletividade. 
É cediço que o controle da atividade administrativa, ao seu turno, pode ser considerado finalidade essencial dos deveres impostos à Administração Pública, sendo certo que todos os instrumentos postos à disposição da sociedade a fim de inspecionar a própria Administração Pública se não depende diretamente são facilitados pela finalidade, fundamentação e eficiência. 
Ademais, a finalidade, motivação e eficiência proporcionam o diálogo entre governantes e governados, o que de certo modo compele a Administração a ponderar as razões contrapostas pelas partes interessadas, além de que a motivação atesta a imparcialidade e moralidade do administrador. 
Diante disso, o despacho decisório em questão deve ser anulado, por cerceamento do direito de defesa e por ofensa aos dispositivos legais da Lei nº 9.784/1999 e do Decreto nº 70.235/1972, os quais exigem uma motivação e fundamentação clara, precisa e detalhada dos atos que importem em sanção ao contribuinte ou indeferimento dos seus pleitos. 
Repita-se, o deferimento parcial do pedido de compensação, sem justificativa clara e precisa do porquê não foram realizadas as diligências necessárias para a constatação do direito ao crédito, implica em nítido cerceamento de defesa, incursionando a decisão em vício insanável, que a macula de nulidade absoluta, por violar os princípios garantidos pelo artigo 5º, incisos LIV e LV da Constituição de 1988. (...)
Assim, justamente para concretizar os ditames constitucionais acima expostos, referentes à ampla defesa e ao devido processo legal, que a legislação fiscal estabelece uma série de procedimentos e formas a serem observadas pela Administração Pública quando da prática dos seus atos, sob pena de estes serem reputados nulos, em função da indevida restrição àqueles princípios constitucionais. 
Por essa razão, todo e qualquer ato administrativo possui forma e conteúdo previamente definidos em Lei e, por conseguinte, sua expedição está subordinada a exigências legais cuja ausência ou descumprimento implicam indubitável ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
Desta forma, faltam ao refutado despacho decisório requisitos essenciais, visando a permitir a correta identificação, por parte da Cooperativa Recorrente, dos exatos motivos que deram origem a não intimação das pessoas jurídicas informadas para comprovarem o direito ao crédito, com todas as suas partes constitutivas, com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa, nos termos do devido processo legal. 
Sendo assim, resta claro que o corolário da ampla defesa e do devido processo legal estão sendo corrompidos, cerceando-se o direito de oposição da Requerente, em face da evidente insuficiência e falta de clareza na motivação do porquê não foram realizadas as diligências necessárias para intimar as pessoas jurídicas informadas pela Cooperativa para apresentar os documentos que, certamente, comprovariam o direito ao crédito. 
Como se sabe, no Direito Administrativo, em que se soergue sobranceiro o princípio da legalidade, é requisito formal de validade dos atos administrativos a motivação, ou seja: a correta, clara e completa descrição, por escrito, dos pressupostos de fato (motivos) que ensejaram a prática do ato, bem como da regra de direito que a habilita.
Desta feita, ato imotivado ou sem motivação clara e explícita em seu todo é ato absolutamente nulo e incapaz, portanto, de irradiar efeitos jurídicos, conforme se depreende dos ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello sobre a matéria. (...)
Logo, dúvidas não há de que a exigência de motivação dos atos administrativos, mormente daqueles que deixam de realizar atos e/ou aplicam penalidades, tem como escopo possibilitar a aplicação dos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. (...)
Noutro giro, impende destacar que nos casos onde houver retenção do tributo na fonte e ausência de recolhimento dos mesmos aos cofres do Fisco, os efeitos do inadimplemento da obrigação tributária de reter e repassar o tributo deve recair sobre aqueles que deixaram de cumprir com a obrigação. 
Isto significa que não pode a Cooperativa Recorrente ser penalizada por descumprimento de terceiros, sob pena de violar o princípio da razoabilidade, haja vista que imporá ao contribuinte de boa-fé, que deixou de receber o valor tributado, o prejuízo decorrente da má-fé praticada por terceiros, visto que foram estes que falharam e, consequentemente, devem arcar com as consequências legais. 
Com efeito, o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, responsável pela uniformização da legislação federal, é no sentido de afastar as penalidades impostas ao prestador de serviços de boa-fé e responsabilizar aquele que retém o tributo na fonte e deixa de recolhe-los aos cofres públicos. 
Neste aspecto, cabe ressaltar que, sem dúvida, há casos em que o Direito dispensa particular atenção e relevância à forma como são praticados determinados atos, isso tanto na esfera administrativa quanto na judicial. 
Se, de um lado, há casos nos quais a forma apenas serve à exteriorização do ato, outros há em que ela é indispensável para que este tenha vida, diferindo fundamentalmente o papel que desempenha em uma ou outra dessas situações. Nos casos em que a forma serve à mera exteriorização do ato, este é válido independentemente das diversas feições que possa ou venha a assumir. 
Já nas hipóteses em que a Lei, para concretizar os ditames constitucionais, estabelece determinada forma e conteúdo indispensáveis à validade do ato, eventuais descumprimentos acarretarão inevitavelmente a nulidade ou anulabilidade deste, em função da ofensa aos preceitos constitucionais correspondentes.
Na segunda hipótese acima explicitada, enquadram-se, por sua vez, os casos em que a forma e o conteúdo de determinado ato são prescritos pela legislação como meios indispensáveis à concretização das garantias individuais constitucionalmente outorgadas aos contribuintes. 
Este, por sua vez, é o caso dos autos, pois sem uma motivação clara, explícita e detalhada das razões que levaram o Auditor Fiscal a não realizar as intimações das pessoas jurídicas que retiveram o tributo, mas deixaram de providenciar o respectivo recolhimento, é impossível à Cooperativa Recorrente exercer adequadamente seu direito de defesa. 
Desta feita, dúvidas não restam quanto à nulidade da decisão objeto do presente Recurso Voluntário, eis que deficientemente motivada. 
V - NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO QUE NÃO RECONHECEU O CRÉDITO E HOMOLOGOU PARCIALMENTE A COMPENSAÇÃO REALIZADA - AUSÊNCIA DE ANÁLISE PROBATÓRIA NECESSÁRIA À DECISÃO PROFERIDA 
Acaso se supere a preliminar de nulidade do despacho decisório, o que se admite apenas por cautela, uma vez que inexistente a fundamentação para a não homologação a integralidade da compensação requerida, passa a Cooperativa Recorrente a contestar os demais pontos da referida decisão. 
A Cooperativa Recorrente fundamenta o seu Recurso Voluntário na nulidade do despacho decisório que não reconheceu a integralidade do seu crédito decorrente das retenções na fonte promovida por outras pessoas jurídicas, e homologou parcialmente a compensação com base nelas realizada. 
Essa nulidade advém do cerceamento do direito de defesa da Cooperativa Recorrente, uma vez que a administração suprimiu a fase de instrução probatória, deixando de observar os princípios norteadores do processo administrativo fiscal, presentes no Decreto n° 70.235/1972 e na Lei n° 9.784/1998, tais como os princípios da verdade material, do dever de investigação da Administração Tributária e o da ampla instrução probatória.
Nesse sentido, cabia ao Auditor Fiscal, antes de negar a integralidade da compensação em questão, apenas com base em mera presunção e falta de documentos, abrir fase de instrução probatória, de modo intimar as pessoas jurídicas informadas pela Cooperativa, para apresentar os comprovantes de recolhimento dos tributos retidos e, portanto, conferir a plena regularidade da referida compensação. 
Apesar de não estar devidamente fundamentada a decisão, a quaestio juris é a seguinte: 
1) A Cooperativa Recorrente pleiteou através da DCOMP nº 09156.49616.050313.1.3.05-1524 a compensação de saldo credor, no valor de R$ 50.395,46 (cinquenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos); 
2) Este montante decorre da retenção de IRRF promovidas por outras pessoas jurídicas, relativos aos serviços prestados, as quais foram informadas nas Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) apresentadas; e 
3) Estes valores, retidos na fonte, não foram reconhecidos em sua integralidade pelo Auditor Fiscal, originando a homologação parcial da mencionada declaração de compensação. 
É justamente neste momento que se percebe o equívoco cometido quando da decisão proferida através do despacho decisório. 
Conforme explicitado anteriormente, o despacho decisório Impugnado comete, além dos diversos equívocos de fundamentação transcrito anteriormente, erro essencial quanto a análise da diferença apontada pela fiscalização corresponde a valores que foram retidos e que sequer foram considerados pela fiscalização. 
Vê-se que, a despeito da presença de todos os elementos ensejadores do reconhecimento do direito ao crédito informado na compensação, a fiscalização resolveu não acolhê-lo em sua plenitude, e suscitar a inexistência de parte do crédito.
Assim sendo, percebe-se que o despacho decisório ignora a existência dos valores retidos e apontados pela Cooperativa Recorrente, com a existência devidamente comprovada pela documentação já acostada à DCOMP. 
Portanto, não é suficiente apontar a suposta inexistência parcial de crédito a ser compensado, sem qualquer explicação do porquê não foram realizadas as diligências necessárias para sanar as dúvidas quanto a retenção dos valores e ausência de recolhimento, e como se chegou àquela conclusão de desnecessidade de realizar as citadas diligências, como fundamento para indeferir a plenitude da compensação pleiteada no processo administrativo que ora se discute. 
Destarte, para que seja regularmente exercido o direito à ampla defesa, devem ser respeitados os princípios norteadores do processo administrativo fiscal, presentes no Decreto n° 70.235/72 e na Lei n° 9.784/98, tais como os princípios da verdade material, do dever de investigação da Administração Tributária e o da ampla instrução probatória. (...)
Em verdade, dos dispositivos legais e da doutrina acima expostas, depreende-se que o procedimento correto, in casu, não seria a simples negativa parcial da compensação em comento, com base em mera presunção de ausência do saldo credor a compensar. 
De fato, cabia, antes de tomar qualquer decisão acerca da existência parcial de crédito, realizar diligências e intimações para que as pessoas jurídicas informadas pela Cooperativa, e responsáveis pela retenção de IRRF, para que (i) informassem o motivo pelo qual os valores retidos não foram localizados, (ii) apresentarem os respectivos comprovantes de recolhimento dos valores retidos, mesmo que preenchidos com o código de recolhimento incorreto, ou para (iii) informar por qual motivo deixaram de recolher o montante retido da Cooperativa Recorrente. 
Sendo assim, resta claro que a Autoridade Administrativa se desligou de sua obrigação de realizar as diligências necessárias (busca da verdade material) de modo a atestar a plenitude do direito creditório da Cooperativa Recorrente, sendo certo que, por esta razão, significa dizer que o nobre Auditor Fiscal acabou por sobrepujar o direito de defesa da Cooperativa Recorrente, principalmente se considerarmos que não se sabe como a entidade fiscalizadora foi capaz de formar seu entendimento sem sequer intimar as pessoas jurídicas informadas pela Cooperativa para apresentar os documentos que, certamente, comprovariam o direito ao crédito. 
VI - DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO DA DCOMP Nº 09156.49616.050313.1.3.05-1524 EM VIRTUDE DA EXISTÊNCIA DO CRÉDITO A SER UTILIZADO 
A despeito dos argumentos suscitados anteriormente, vem a Cooperativa Recorrente demonstrar todos os elementos hábeis a comprovar a existência do crédito utilizado para a DCOMP ora apontada.
Originariamente, a Cooperativa Recorrente protocolou junto à Receita Federal do Brasil o pedido de compensação, visando a quitação de débitos com créditos oriundos de retenção na fonte efetivadas. 
Ocorre que, a despeito de toda a demonstração efetivada pela Cooperativa Recorrente, onde forma juntados inúmeros documentos comprobatórios do direito ao crédito, o Auditor Fiscal deixou de reconhecer a integralidade do saldo compensável, tendo em vista que sequer analisou profundamente os documentos apresentados. 
Em outras palavras, a Cooperativa Recorrente dispõe de um crédito considerável, o qual fora originado em razão da retenção na fonte efetivada por centenas de empresas, sendo tal operação totalmente ignorada pelo Fisco. 
E para que aquele órgão não sustente a impossibilidade de utilização do crédito na DCOMP ora tratada, importa salientar que tratando de retenção na fonte, a sua compensação é permitida nos termos do artigo 142 da Instrução Normativa RFB n° 1.717/2017. (...)
Logo, diante dos argumentos e documentos apresentados, resta demonstrada a efetiva existência do total de crédito informado a título de indevido ou a maior, montante hábil a servir de crédito para a DCOMP nº 09156.49616.050313.1.3.05-1524, no valor de R$ 50.395,46 (cinquenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos). 
Nesse cenário, imperiosa se faz a remissão às linhas iniciais deste Recurso Voluntário, no qual se pleiteia uma apuração mais acurada acerca da documentação acostada aos processos administrativos e, posteriormente, a intimação das pessoas jurídicas informadas pela Cooperativa, responsáveis pela retenção de IRRF, para que (i) informassem o motivo pelo qual os valores retidos não foram localizados, (ii) apresentarem os respectivos comprovantes de recolhimento dos valores retidos, mesmo que preenchidos com o código de recolhimento incorreto, ou para (iii) informar por qual motivo deixaram de recolher o montante retido da Cooperativa Recorrente a qual ensejaria menos equívocos cometidos pela Administração Tributária. 
Sendo assim, mister se faz que este órgão julgador reveja o Despacho Decisório, a fim de que seja verificada a real existência de crédito, no valor de R$ 50.395,46 (cinquenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos), apto a confirmar a DCOMP n° 09156.49616.050313.1.3.05-1524. 
VI � PEDIDOS 
Ante o exposto, pugna a Cooperativa Recorrente que conheça e julgue inteiramente procedente o presente Recurso Voluntário, a fim de:
1) Preliminarmente, seja reconhecida e declarada a nulidade do Despacho Decisório em questão, por cerceamento do direito de defesa decorrente da ausência de observância dos princípios da finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência para que concluísse pelo deferimento parcial do pedido de compensação, e violação aos artigos 2º, inciso VIII; 50, incisos I, II e V e §1º da Lei nº 9.784/1999, bem como ao artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235/1972; 
2) Ainda preliminarmente, seja reconhecida e declarada a nulidade do despacho decisório proferido, que reconheceu parcialmente o crédito decorrente de retenções na fonte e homologou parcialmente a compensação com base nele realizada, face à carência de análise dos fatos/fundamentos acostados pela Cooperativa Recorrente à DCOMP e pela ausência de intimação das pessoas jurídicas informadas pela Cooperativa, responsáveis pela retenção de IRRF, para que (i) apresentem os respectivos comprovantes de recolhimento dos valores retidos, mesmo que preenchidos com o código de recolhimento incorreto, e/ou para (ii) informar por qual motivo deixaram de recolher o montante retido da Cooperativa Recorrente a qual ensejaria menos equívocos cometidos pela Administração Tributária; e 
3) Por fim, no mérito, pelos argumentos expostos, seja reformado o Despacho Decisório recorrido, julgando-o improcedente, a fim de que seja atestada a efetiva existência de crédito, no valor de R$ 50.395,46 (cinquenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos), apto a confirmar a DCOMP n° 09156.49616.050313.1.3.05-1524�. 
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Do Pedido de Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário
Nos exatos termos do artigo 151, inciso III do Código Tributário Nacional a interposição de Recurso Voluntário em face de acórdão que julga improcedente o pedido contido em Manifestação de Inconformidade se mostra apto para a determinação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Portanto, tal exigibilidade encontra-se suspensa até o julgamento final no âmbito administrativo deste processo.
Preliminar
Da Inexistência de Nulidade do Despacho Decisório 
A Recorrente aduz ser nulo o Despacho Decisório por cerceamento do direito de defesa decorrente da ausência de observância dos princípios da finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência para que concluísse pelo deferimento parcial do pedido de compensação, e violação aos artigos 2º, inciso VIII; 50, incisos I, II e V e §1º da Lei nº 9.784/1999, bem como ao artigo 59, inciso II do Decreto nº 70.235/1972;
Alega Recorrente que a autoridade administrativa deveria ter procedido à necessária intimação, mediante a realização de diligência, das pessoas jurídicas responsáveis pela retenção de IRRF, para informar o motivo pelo qual os valores retidos não foram localizados e, desta forma, apresentarem os respectivos comprovantes de recolhimento, mesmo que preenchidos com o código de recolhimento incorreto, ou para informar por qual motivo deixaram de recolher o montante retido da Cooperativa Recorrente. 
Assim, o despacho decisório deveria ser anulado por cerceamento do direito de defesa e por ofensa aos dispositivos legais da Lei nº 9.784/1999 e do Decreto nº 70.235/1972, os quais exigem uma motivação e fundamentação clara, precisa e detalhada dos atos que importem em sanção ao contribuinte ou indeferimento dos seus pleitos, bem como pela ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, vez que a administração teria suprimido a fase de instrução probatória,
Contudo, entendo não assistir razão à Recorrente. O Despacho Decisório foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. Assim, este ato contem todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
De fato, o enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Ademais, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. Sobre a matéria, cabe indicar o entendimento emanado em algumas oportunidade pelo Supremo Tribunal Federal:
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando, como ocorre na espécie vertente, "a parte teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada (...) mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente" (AI 650.375 AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ de 10-8-2007), e "o órgão judicante não é obrigado a se manifestar sobre todas as teses apresentadas pela defesa, bastando que aponte fundamentadamente as razões de seu convencimento" (AI 690.504 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, DJE de 23-5-2008).[AI 747.611 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 13-10-2009,1ª T, DJE de 13-11-2009.] =AI 811.144 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 28-2-2012, 1ª T, DJE de 15-3-2012 = AI 791.149 ED, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-8-2010, 1ª T, DJE de 24-9-2010 (grifos do original)
As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
Quanto à alegada necessidade de realização diligência, sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito com inserção de todas as teses de defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que determinam critérios de aplicação do princípio da verdade material. 
Ademais, aplica-se a Súmula CARF nº 163 que assim dispõe:
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)
Em suma, este ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente. Ademais, indicação de dados quantitativos na peça de defesa, por si só, não é elemento probatório hábil e suficiente para demonstrar, de plano, a existência do indébito indicado no Per/DComp.
Além do mais,  tendo em vista o princípio da concentração da defesa, a manifestação de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruída com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais. A lei prevê meios instrutórios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicção motivada na apreciação do conjunto probatório mediante determinação de diligências quando entender necessárias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatórias.
As autoridades administrativa e julgadora de primeira instância analisaram detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados em sede de manifestação de inconformidade. Já a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. A realização desse meio probante é prescindível, uma vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova. 
Há se ressaltar, ainda, que, em sede de compensação tributária, é do contribuinte o ônus de fornecer, à Administração Tributária e, posteriormente, às autoridades julgadoras, de forma detalhada, os elementos de prova que demonstrem a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, visto que se está a tratar de análise de fato constitutivo do direito do contribuinte.
Assim, o ônus probante é do sujeito passivo e não da Fazenda Nacional para fins de denegação total ou parcial do pleito, em linha com o disposto no art. 373, I do CPC/2015, de reconhecida aplicação subsidiária no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, verbis: 
"Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; (...)�
Destaco, ainda, que entendo ser possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de manifestação de inconformidade administrativa, desde que os documentos sirvam para robustecer tese que já tenha sido apresentada e/ou que se verifiquem as hipóteses do art. 16 § 4º do Decreto n. 70.235/1972, porém, a Recorrente não se desincumbiu do seu ônus probatório.
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
Mérito
Possibilidade Jurídica de Reconhecimento do Direito Creditório de IRRF no caso de Cooperativa conforme a Modalidade de Contrato
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitada dada a concentração dos atos em momento oportuno. 
A apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível, conforme já dito, desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Por conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao Erário para a instrução do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de ofício, a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (art. 36 e art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).
Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntário, por si sós, não podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre os supostos erros de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977).
Especificamente sobre a pessoa legitimada a pleitear a restituição da retenção indevida de tributos na fonte a regra normativa é de que cabe ao beneficiário do pagamento ou crédito o direito de pleitear a restituição do indébito, já que é vedada a restituição a um contribuinte de crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF cujo encargo financeiro tenha sido suportado por outro. Excepcionalmente, por analogia com o art. 166 do Código Tributário Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário e observe os demais critérios normativos (arts. 7º a 10 Instrução Normativa SRF nº 460, de 17 de outubro de 2004, , arts. 7º a 10 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, arts. 8º a 11 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, , arts. 8º a 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012 e arts. 18 a 23 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017).
Elucidando a matéria, vale transcrever excertos da Solução de Consulta Cosit/RFB nº 22, de 06 de novembro de 2013, que orienta:
3. [...] o que garante ao sujeito passivo o direito à restituição da importância indevidamente retida, com fundamento no art. 165, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN). Esta a redação do art. 165 do CTN:
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos (destacou-se):
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
3.1. O sujeito passivo a que se refere esse dispositivo, de acordo com o art. 121, parágrafo único, do CTN, pode ser o contribuinte (aquele que diretamente se enquadra na situação descrita como fato gerador do tributo) ou o responsável � pessoa obrigada a satisfazer a obrigação tributária, mas cuja relação com o fato gerador é apenas indireta, a exemplo da fonte pagadora obrigada à retenção na fonte de tributos.
4. Na hipótese de retenção indevida na fonte, o direito de reclamar a restituição, em princípio, cabe ao beneficiário do rendimento (pagamento), o contribuinte que suportou o encargo financeiro do tributo, consoante reiterados pronunciamentos da Administração Tributária, a exemplo do Parecer Normativo CST nº 313, de 6 de maio de 1971 (publicado no Diário Oficial da União - DOU de 01.07.1971), e do Parecer Normativo CST nº 258, de 30 de dezembro de 1974 (publicado no DOU de 24.01.1975).
5. A par disso, a Administração desde há muito admite, por analogia com o art. 166 do CTN, que o responsável pela retenção na fonte (fonte pagadora) venha postular a restituição do indébito, desde que prove haver assumido o ônus do tributo, o que se dá, usualmente, mediante a exibição de comprovante de reembolso da quantia retida ao beneficiário do pagamento ou crédito.
Logo, a fonte pagadora que efetuou retenção indevida ou a maior de tributo administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa física ou jurídica pode deduzir esse valor da importância devida em período subsequente de apuração, relativa ao mesmo tributo, desde que a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida 
A devolução deve ser acompanhada do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário do pagamento ou crédito, dos lançamentos contábeis relativos à retenção indevida ou a maior, da retificação, pela fonte pagadora, das declarações já apresentadas a RFB e dos demonstrativos já entregues à pessoa física ou jurídica que sofreu a retenção, nos quais a referida retenção tenha sido informada, e da retificação, pelo beneficiário do pagamento ou crédito, das declarações já apresentadas à RFB nas quais a referida retenção tenha sido informada ou utilizada na dedução de tributo. 
Nessas circunstâncias a pessoa jurídica pode utilizar o crédito correspondente à quantia devolvida na compensação de débitos relativos aos tributos administrados. Tratando-se de retenção efetuada no pagamento ou crédito a pessoa física, na hipótese de retenção indevida ou a maior de imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, a dedução deve ser efetuada até o término do ano-calendário da retenção.
A fonte pagadora que reteve indevidamente ou a maior imposto sobre a renda no pagamento ou crédito a pessoa física deve, ao preencher a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf), informar no mês da referida retenção, o valor retido e no mês da dedução, o valor do imposto sobre a renda na fonte devido, líquido da dedução. Ainda ao preencher a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), informar no mês da retenção e no mês da dedução, como débito, o valor efetivamente pago.
Portanto, na hipótese de retenção indevida de tributos na fonte, cabe ao beneficiário do pagamento ou crédito o direito de pleitear a restituição do indébito, não obstante, por analogia com o art. 166 do Código Tributário Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário e observe os demais critérios normativos.
No caso específico de cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, a Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com redação dada pela Lei nº 8.981, 20 de janeiro de 1995, assim determina:
Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
Essa questão está regulamentada no art. 33 da Instrução Normativa SRF nº 460, de 17 de outubro de 2004, no art. 33 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, no art. 41 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, no art. 48 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de dezembro de 2012, a art. 82 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017 e no § 14 do art. 74 da Lei n º 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Por seu turno a Solução de Consulta Cosit/RFB nº 59, de 30 de dezembro de 2013, prevê:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras d e planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. 
As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.656/1998, art. 1º, I; RIR, arts. 647, caput e § 1º, e 652; PN CST nº 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26. [...] 
Conclusão 15. 
Ante o exposto, proponho que se responda à consulente que: 
a) as receitas por ela obtidas, na condição de operadora de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas jurídicas na modalidade de pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, não estão sujeitas à retenção na fonte do Imposto de Renda prevista no art. 647 do Regulamento do Imposto de Renda; e 
b) as importâncias a ela pagas ou creditadas por pessoas jurídicas, relativas a serviços pessoais prestados a tais pessoas jurídica s, ou colocados à disposição delas, pelos associados da cooperativa, estarão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
Ainda sobre a matéria consta na Solução de Consulta Cosit/RFB nº 15, de 14 de março de 2018:
Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
COOPERATIVAS SINGULARES TRABALHO MÉDICO. SERVIÇOS PESSOAIS PRESTADOS POR COOPERADOS PESSOAS FÍSICAS. SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS PESSOAS JURÍDICAS. RETENÇÃO NA FONTE. 
Nos pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a cooperativas singulares de trabalho médico, na condição de intermediárias de contratos executados por cooperativas singulares de trabalho médico, será retido: 
a) o IRRF à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), de que trata o art. 652 do RIR de 1999, sobre as importâncias relativas aos serviços pessoais prestados por cooperados, pessoas físicas, das cooperativas singulares; 
b) o IRRF à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), de que trata o art. 647 do RIR de 1999, sobre as importâncias relativas aos serviços prestados pelas cooperadas, pessoas jurídicas, das cooperativas singulares; e 
c) o IRRF à alíquota de 1,5% (um e meio por cento) de que trata o art. 651, inciso I do RIR, de 1999, sobre o valor correspondente à comissão ou taxa de administração, a ser retido da cooperativa singular, caso receba valores a esses títulos na intermediação. 
Não haverá retenção do imposto sobre renda pelas cooperativas singulares no repasse feito por estas às cooperadas, pessoas jurídicas. 
Dispositivos legais: Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 45; RIR/1999, arts. 647 e 652;  [...]
34. [...]
II - Nos pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a cooperativas singulares de trabalho médico, deverá ser observado o seguinte: 
a) será retido o IR na fonte à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), de que trata o art. 652 do RIR de 1999, sobre as importâncias relativas aos serviços pessoais prestados por cooperados, pessoas físicas, das cooperativas singulares; 
b) será retido o IR na fonte à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), de que trata o art. 647 do RIR de 1999, e as contribuições de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre as importâncias relativas a serviços prestados pelas cooperadas, pessoas jurídicas, das cooperativas singulares; 
c) será retido das federações o IR na fonte à alíquota de 1,5% (um e meio por cento) de que trata o art. 651, inciso I do RIR, de 1999, sobre o valor correspondente à comissão ou taxa de administração, caso as cooperativas singulares atuem como intermediadoras. 
III - Para os fins das retenções previstas no item II, a cooperativa singular de trabalho médico, deverá apresentar faturas ou documento de cobrança de sua emissão, segregando os valores a serem pagos, observando-se o seguinte: 
a) emitir fatura e nota fiscal somente em relação ao valor correspondente à comissão ou taxa de administração, como intermediadora, a qual se sujeita à incidência da retenção do imposto de renda na fonte a alíquota de 1,5% (um e meio por cento) de que trata o art. 651, inciso I do RIR, de 1999; e 
b) emitir faturas e notas fiscais, e nessas faturas deverão ser segregadas as parcelas referentes aos serviços pessoais dos cooperados, pessoas físicas, dos serviços prestados pelas cooperadas, pessoas jurídicas, das cooperativas singulares, da seguinte forma: 
b.1) valores relativos aos serviços pessoais prestados por cooperados, pessoas físicas, cabendo a retenção e o recolhimento, em nome da cooperativa singular que tenha concorrido para a prestação de serviços no período sob cobrança, de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) de imposto de renda, na forma prevista na alínea �a� do item II; e 
b.2) valores relativos aos serviços prestados pelas cooperadas, pessoas jurídicas, da cooperativa singular, cabendo a retenção de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) de imposto de renda de que trata o art. 647 do RIR de 1999, e de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos), relativos à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, a ser retido individualmente de cada cooperado pessoa jurídica. 
IV - Para os fins do disposto no item III, as cooperativas singulares de trabalho médico deverão apresentar faturas ou documento de cobrança de sua emissão, acompanhadas das notas fiscais emitidas pelas cooperadas pessoas jurídicas, e nessas faturas deverão ser segregadas as parcelas referentes aos serviços pessoais dos cooperados, pessoas físicas, dos serviços prestados pelas cooperadas, pessoas jurídicas, na forma prevista nas subalíneas �b.1� e �b.2� do item III. 
V - A beneficiária das importâncias pagas ou creditadas, para efeito da retenção na fonte de que trata o art. 652 do RIR/1999, é a cooperativa de trabalho singular, cujos associados, pessoas físicas, prestaram serviços pessoais à pessoa jurídica tomadora dos serviços, e a retenção deverá ser feita pela contratante, em nome da cooperativa singular que tenha concorrido com a prestação de serviços no período sob cobrança. 
VI - A beneficiária das importâncias pagas, para efeito da retenção na fonte de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, e o art. 647 do RIR/1999, é a cooperada pessoa jurídica que presta serviços a outra pessoa jurídica, e a retenção deverá ser feita pela contratante, em nome de cada cooperado pessoa jurídica que tenha concorrido com a prestação de serviços no período sob cobrança. 
VII - O imposto retido na forma da alínea �a� do item II será compensado (deduzido) pelas cooperativas singulares por ocasião do pagamento efetuado, individualmente, a cada cooperado pessoa física que prestou os serviços constantes da fatura ou nota fiscal emitida pela cooperativa singular, sendo, portanto, as cooperativas singulares responsáveis pelo fornecimento do comprovante de rendimentos de que trata a IN RFB nº 1.215, de 15 de dezembro de 2011, ao cooperado, bem como, de incluir tais rendimentos e as respectivas retenções de IRRF, de cada cooperado, descontado o IRRF de 1,5% já retido por antecipação, em suas respectivas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf). 
VIII - A retenção de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, deverá ser efetuada pela pessoa jurídica tomadora do serviço em nome do cooperado pessoa jurídica, que poderá deduzi-la da CSLL, Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins devidas. 
IX - Não haverá retenção das contribuições pelas cooperativas singulares no repasse feito por estas às cooperadas, pessoas físicas ou jurídicas. 
X - Não haverá retenção do imposto sobre renda pelas cooperativas singulares no repasse feito por estas às cooperadas, pessoas jurídicas. 
XI - Caso a fonte pagadora seja órgão público federal ou uma das pessoas jurídicas enumeradas no art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, e art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003, o procedimento de retenção deve obedecer à disciplina do art. 26 da IN RFB nº 1.234, de 2012, e não às conclusões expostas nos itens II a VIII desta conclusão. 
Em relação às retenções mencionadas na Solução de Consulta Cosit/RFB nº 15, de 14 de março de 201, tem-se que:
Código
Especificação da Receita
Fato Gerador
Alíquota

3280
Pagamentos a Cooperativas de Trabalho e Associações Profissionais ou Assemelhadas (art. 45 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 64 da Lei nº 8.981, 20 de janeiro de 1995 e art. 652 do RIR, de 1999).
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição.
1,5%

8045
Comissões e corretagens pagas e serviços de propaganda à pessoa jurídica (art. 53, Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985 e art. 651 do RIR, de 1999)
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas
1,5%

1708
Rendimentos de Serviços Profissionais Prestados por Pessoas Jurídicas (art. 52 da Lei 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e art. 647, do RIR, de 1999)
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional
1,5%

5952
Retenção na Fonte sobre Pagamentos a Pessoa Jurídica Contribuinte da CSLL, da Cofins e da
Contribuição para o PIS/Pasep (art. 30 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de outubro de 2004)
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e de locação de mão de obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela prestação de serviços profissionais.
44,65%

6147
Retenção de Tributos e Contribuições (art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012)
Pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pela fornecimento de bens ou prestação de serviços tais como de alimentação e de energia elétrica, entre outros estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social -COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 
5,85%

6190
Retenção de Tributos e Contribuições (art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012)
Pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pela fornecimento de bens ou prestação de serviços, tais como de abastecimento de água e de telefone, entre outros estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social -COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
9,45%

Infere-se que as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados na modalidade de �custo operacional� relativas ao ato cooperado, ou seja, a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, ou colocados à sua disposição, estão sujeitas à retenção de IRRF, código 3280, prevista no regramento específico do art. 45 da Lei nº 8.541, de 1992, com a redação dada pelo art. 64 da Lei nº 8.981, de 1995.
A DRF considerou que somente as retenções sofridas na fonte via código de receita 3280 são passíveis de compensação com o IRRF que a cooperativa retiver de seus associados por ocasião do pagamento dos serviços prestados por pessoas físicas e que seria  indispensável o exame das faturas emitidas pelo contribuinte, de forma a verificar a segregação contábil entre atos cooperativos e não-cooperativos, para permitir a tributação destes últimos.
O IRRF, código 0588, de acordo com o constante na tabela mencionada anteriormente, refere-se às importâncias pagas por pessoa jurídica à pessoa física, a título de comissões, corretagens, gratificações, honorários, direitos autorais e remunerações por quaisquer outros serviços prestados, sem vínculo empregatício, inclusive as relativas a empreitadas de obras exclusivamente de trabalho, as decorrentes de fretes e carretos em geral e as pagas pelo órgão gestor de mão-de-obra do trabalho portuário aos trabalhadores portuários avulsos. (art. 7º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988). Sujeita-se ao regime de tributação em que o imposto retido é considerado redução do devido na declaração de rendimentos da pessoa física à alíquota incidente conforme a tabela progressiva. O beneficiário é a pessoa física prestadora dos serviços e o pagamento compete a fonte pagadora até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.
Deveria, pois, ter havido a segregação contábil e as faturas deveriam ter destacado os valores referentes aos serviços pessoais prestados por associados da cooperativa a pessoas jurídicas, segregando-os dos demais custos, uma vez que só os mencionados valores devem integrar a base de cálculo do imposto de renda retido na fonte a que se refere o art. 652 do RIR/1999, e apenas tais quantias, por sua vez, poderiam ser compensadas com o imposto de renda retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. Contudo, a Recorrente não apresentou a documentação necessária para tal comprovação e assim, por consequente, demonstrar a origem do direito creditório pleiteado.
Destarte, deveria ter a Recorrente ter dialogado com a decisão recorrida e ter carreado aos autos sua documentação contábil para tal comprovação e não de intimar as intimação das pessoas jurídicas informadas responsáveis pela retenção de IRRF para que apresentassem os respectivos comprovantes de recolhimento dos valores retidos, mesmo que preenchidos com o código de recolhimento incorreto.
Ressalta-se que, por outro lado, não estão sujeitas à retenção do IRRF as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas às cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras de planos de assistência à saúde, relativas a contratos pactuados na modalidade de �pré-pagamento� que estipulem valores fixos de remuneração, independentemente da utilização dos serviços pelos usuários da contratante. Assim, esses valores de atinentes a ato não cooperado não seguem os procedimentos especiais previstos no art. 45 da Lei nº 8.541, de 1992, com a redação dada pelo art. 64 da Lei nº 8.981, de 1995, de modo que a fonte pagadora somente pode pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário e observe os demais critérios normativo.
Em relação aos demais valores pleiteados a título de tributo retido na fonte, os autos não estão instruídos com os assentos contábeis obrigatórios acompanhados dos documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal, já que a fonte pagadora somente pode pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário e observe os demais critérios normativos. 
Este ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente. Ademais, indicação de dados quantitativos na peça de defesa, por si só, não é elemento probatório hábil e suficiente para demonstrar, de plano, a existência do indébito indicado no Per/DComp. 
Destaque-se que a prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, nos termos a Súmula CARF 143.
Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. Observe-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatório robusto de suas alegações e da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado. 
Neste contexto, manifesto minha concordância com o Acórdão 06-70.534, da 2ª Turma da DRJ/CTA, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 343,de 09 de junho de 2015):
�(...)
A manifestante pleiteia crédito relativo ao imposto de renda retido das importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição, conforme previsto no art. 652 do Decreto nº 3.000/99 abaixo transcrito: 
Art. 652. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte à alíquota de um e meio por cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 64). 
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados (Lei nº 8.981, de 1995, art. 64, § 1º). 
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 64, § 2º). 
O pedido foi negado devido ao fato de que apenas parte do IRRF pleiteado foi informado pelas fontes pagadoras sob o código de receita 3280 e o IRRF citado no artigo 652 do Decreto nº 3.000, de 1999 deve ser retido sob esse código de receita Este código é relativo a �importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição�, conforme esclarece o Manual do Imposto Retido na Fonte (Mafon), disponível no sítio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) na internet. 
O Parecer Normativo CST nº 38, de 1980, que no seu item 3 trata especificamente das sociedades cooperativas de médicos, corrobora a incidência tributária sobre as receitas decorrentes de atos não-cooperativos, conforme trecho abaixo reproduzido: 
3.2 Atos Não-Cooperativos. Diversos dos Legalmente Permitidos. 
Se, conjuntamente com os serviços dos sócios, a cooperativa contrata com a clientela, a preço global não discriminativo, ainda o fornecimento, a esta, de bens ou serviços de terceiros e/ou cobertura de despesas com: (a) diárias e serviços hospitalares; (b) serviços de laboratórios; (c) serviços odontológicos; (d) medicamentos; e (e) outros serviços, especializados ou não, prestados por não associados, pessoas físicas ou jurídicas, é evidente que estas operações não se compreendem nem entre os atos cooperativos nem entre os excepcionalmente facultados pela lei, resultando, portanto, em modalidade contratual com traços de seguro-saúde. 
3.3 Intermediação Como estas obrigações contratuais não poderão ser cumpridas diretamente pela cooperativa porque seu objeto social é voltado internamente a seus associados, nem pelos associados na condição de prestadores de serviços médicos, torna-se logicamente imprescindível a aquisição daqueles bens/serviços de outras sociedades ou de outros profissionais, o que, evidentemente, é característica da mercancia, ou seja a intermediação. 
À luz do citado Parecer, resta claro que a contratação com terceiros de diárias e/ou a cobertura de despesas com serviços hospitalares, laboratórios, medicamentos e outros não se compreendem entre os atos cooperativos. Por essa razão, é indispensável o exame das faturas emitidas pelo interessado, de forma a verificar a segregação contábil entre atos cooperativos e não-cooperativos, para permitir a tributação destes últimos. 
Há que se distinguir os pagamentos feitos pelas pessoas jurídicas à cooperativa para remunerar os serviços pessoais prestados a elas por associados da cooperativa, com a possibilidade de enquadramento como atos cooperativos, dos demais pagamentos feitos pelas mesmas para remunerar outros custos, como os desembolsos financeiros relacionados aos serviços prestados por terceiros não associados, como, por exemplo, os hospitais e laboratórios, que, aliás, não se enquadram como atos cooperativos. 
Nesse segundo caso, deve haver segregação contábil e a fatura deve destacar os valores referentes aos serviços pessoais prestados por associados da cooperativa a pessoas jurídicas, segregando-os dos demais custos, uma vez que só os primeiros valores devem integrar a base de cálculo do imposto de renda retido na fonte a que se refere o art. 652 do RIR/1999, e apenas tais quantias, por sua vez, podem ser compensadas com o imposto de renda retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. 
Esta necessidade de segregação também se verifica no caso dos contratos de plano de assistência à saúde a preço preestabelecido combinado com a cobrança de eventuais valores referentes à co-participação a preço pós-estabelecido, pois parte da contraprestação é preestabelecida e parte é pós-estabelecida (co-participação). A fatura deve então discriminar os valores referentes aos serviços pessoais prestados por associados da cooperativa a pessoas jurídicas, inclusive em relação à coparticipação, para distingui-los dos valores referentes a mensalidades (preço preestabelecido), pois somente aqueles podem ser compensados na forma do § 1º do art. 652 do RIR/1999. 
Aliás, a necessidade de segregação contábil entre atos cooperativos e não cooperativos, para permitir a correta tributação destes últimos, está expressamente prevista nos arts. 86 e 87 da Lei n° 5.764, de 16.12.1971. 
Além disso, se revela oportuno trazer o entendimento jurisprudencial do CARF, de que a cooperativa de médicos que opera Plano de Saúde, quando compra e vende serviços médicos, laboratoriais e hospitalares, não pratica atos cooperativos, mas sim atividade comercial sujeita às normas de tributação das pessoas jurídicas em geral, e, por consequência, às regras gerais de compensação. Nesse sentido, citam-se a ementa abaixo:
COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO. ATO NÃO-COOPERATIVO. PLANO DE SAÚDE. A venda de plano de saúde é uma operação de cunho econômico, uma prestação de serviço, inclusive em concorrência direta com planos de saúde não organizados na forma de cooperativas médicas. Precedentes do STF, em repercussão geral, RE n° 598.085 e RE n° 599.362. (Acórdão 3301-004.666 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária - CARF - sessão de 22/05/2018) 
IRPJ. Ano-calendário: 2007, 2008. LANÇAMENTO. SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS. RECEITA DA VENDA DE PLANOS DE SAÚDE - SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS NÃO COOPERADOS - ATO NÃO COOPERATIVO - TRIBUTAÇÃO. Não estão abrangidos pela não-incidência do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, os resultados auferidos com a venda de planos de saúde, em relação aos valores transferidos a terceiros não cooperados. (Acórdão 1102-000.837, DOU de 18/03/2013) 
É possível concluir que as importâncias recebidas pelas cooperativas médicas, decorrentes dos contratos firmados, relacionados à oferta do seguro (plano) de saúde, devem se sujeitar às regras de incidência do IRRF nos moldes das pessoas jurídicas em geral, inexistindo a possibilidade de qualquer compensação na forma do art. 652 do RIR/99. 
Reitere-se que somente as retenções sofridas na fonte via código de receita 3280 são passíveis de compensação com o IRRF que a cooperativa retiver de seus associados por ocasião do pagamento dos serviços prestados por pessoas físicas. Com efeito, existem contratos firmados por cooperativas (com pagamentos pré-estabelecidos, por exemplo) cujas receitas não são decorrentes da prestação de serviços pessoais de medicina ou correlatos e não estão, por isso, sujeitas à retenção na fonte do imposto de renda prevista no art. 652 do RIR/1999. Este entendimento resta claro na Administração Tributária, nos termos de diversas Soluções de Consulta, das quais, algumas são citadas a seguir: 
�Solução de Consulta nº 056 de 05 de julho de 2010 
EMENTA: PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Os pagamentos efetuados a operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda.� 
Solução de Consulta Cosit/RFB nº 59, de 30 de dezembro de 2013: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
De acordo com a legislação acima detalhada, a compensação do imposto incidente sobre o montante pago ou creditado por pessoas jurídicas à cooperativa de trabalho é restrita às retenções relativas a serviços pessoais que lhes foram prestados pelos seus associados (pessoas físicas), e que devem ser retidos com o código de receita 3280. 
No caso em análise, a interessada se limita a alegar que não pode ter seu direito negado em virtude de erro de informação do código de retenção pela fonte pagadora ou de ausência de declaração/pagamento dos valores efetivamente recolhidos aos cofres públicos. Isso é verdade. Entretanto, não é isso que se exige dela, e nem que utilize meios de coerção contra as empresas contratantes. Ocorre que a comprovação do direito à compensação requer que o crédito seja líquido e certo, conforme prevê o art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN), abaixo transcrito: 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
A fim de comprovar a certeza e a liquidez do crédito, a interessada, obrigatoriamente, deve instruir sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, considerando o disposto nos arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, a seguir transcritos: (...)
Ressalte-se, ainda, que, de acordo com a norma constante do art. 967 do RIR/2018 (art. 923 do RIR/1999), a escrituração contábil apenas faz prova a favor do sujeito passivo quando estiver acompanhada dos elementos que a fundamentem.
A compensação é efetuada mediante a entrega de declaração de compensação, na qual cabe ao declarante prestar as informações do crédito que, comprovadamente, declara ser titular e, também, as informações do débito que, lastreado em documentos e registros idôneos, apurou. Isto posto, o deferimento, deferimento em parte ou indeferimento do Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso, e a homologação, homologação parcial ou a não homologação da Declaração de Compensação (PER/DCOMP) submetem-se aos preceitos legais e normativos e, é claro, à existência e ao valor do crédito alegado. 
A contribuinte inconformada com a decisão da Administração Tributária deve comprovar suas argumentações e a prova deve ser apresentada na manifestação de inconformidade. 
Também nos termos do art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), que corresponde ao art. 333, inciso I, do antigo CPC, cabe ao inconformado (não a Fazenda Pública) o ônus de comprovar o fato constitutivo do seu eventual direito. 
Por outro lado, não se pode olvidar que o art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a seguir transcrito, é aplicável subsidiariamente ao PAF. 
Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias. 
Depreende-se do mencionado dispositivo que é dever do órgão administrativo obter as informações disponíveis na própria Administração e considerá-las em sua decisão. Em vez de restringir sua análise ao que o contribuinte demonstre em sua contestação, a Administração deve buscar aquilo que realmente é verdade substancial (princípio da verdade material). Em razão disso, se for constatado erro no preenchimento de informativos ou declarações de responsabilidade do sujeito passivo � por ele comprovado por meios hábeis ou confirmado por meio de sistemas da Receita Federal � tal fato não pode ser ignorado, pois a verdade deve prevalecer. 
No caso em análise, autoridade fiscal se utilizou dos controles internos para comprovação da existência do direito de crédito chegando a um valor parcial, essa apuração, que a interessada alega não estar ao seu alcance fazer, teve seus resultados comunicado a ela, permitindo assim que complementasse as informações obtidas de forma a evidenciar seu direito. Apesar dessa possibilidade, a interessada se limita a alegar a existência de erro da fonte pagadora, que não demonstra. Poderia apresentar os contratos, demonstrar que as retenções foram feitas em virtude de pagamentos relativos a �importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição�, ou seja, que estariam efetivamente sujeitos ao código de retenção 3280; comprovar que emitiu suas faturas segregando as diferentes modalidades de serviços e que as retenções foram efetivamente realizadas; e ainda que o valor retido não foi de outra forma aproveitado. Nada disso foi trazido ao processo, embora estivesse ao seu alcance, já que são informações de sua responsabilidade. Portanto, a empresa não se desincumbiu do ônus de comprovar a existência do direito alegado�.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 06-70.534, proferido pela 22
Turma da DRJ/CTA, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade ndo
reconhecendo o direito creditorio em discusséo,

Por bem relatar os fatos até o momento, adoto o relatério da decisdo de piso que
sera complementado adiante:

“Trata-se de manifestagdo de inconformidade apresentada em face do Despacho
Decisério n® 039/2018, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Nova
Iguacu/RJ, que, apos tratamento manual da Dcomp 09156.49616.050313.1.3.05-1524,
concluiu pela homologacéo parcial da compensacéo declarada.

Na Dcomp em questdo, a interessada apontou com crédito R$ 50.395,46 relativo a IRRF
sobre cooperativas no codigo 3280 de novembro de 2010 e como débito IRRF cédigo
0588 do ano-calendéario 2012.

A autoridade que realizou a anélise do crédito tributario realizou pesquisa nos sistemas
internos para verificar as retencbes informadas pelas fontes pagadoras sob o cédigo
3280, tendo identificado R$ 13.903,19, valor que foi homologado.

Ciente dessa decisdo, a interessada manifesta sua inconformidade através de documento
proprio, em que alega ter efetivamente sofrido as retenc¢bes indicadas; que esta sendo
penalizada em razdo de erro de terceiros; que ndo possui meios para coibir a falta
cometida pelos seus tomadores de servicos; que ndo teria condigdes de realizar o
confronto entre os valores retidos pelas fontes pagadoras e as declaragdes prestadas pelo
fisco, prerrogativa de que goza o fisco. Por essas razdes, pede a reforma do despacho
proferido com a homologacéo integral da compensagdo declarada.

Instruido com essa manifestacdo, o processo foi encaminhado a DRJ/Curitiba e
distribuido para esta relatora”.

Por sua vez, a DRJ, ao analisar a manifestacdo de inconformidade interposta e os
documentos carreados aos autos, entendeu por bem julga-la improcedente, cuja deciséo restou
assim ementada:
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2010
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de prova habeis e idéneas, da
composicao e da existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional, para
que seja aferida sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2010

DECLARAGAO DE COMPENSAGCAO. DIREITO CREDITORIO. IRRF INCIDENTE
EM SERVICOS PRESTADOS POR COOPERADOS.

O Imposto de Renda Retido na Fonte decorrente das importancias pagas ou creditadas
por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho, relativas a servicos pessoais que lhes
forem prestados por associados destas, ou colocados a sua disposicdo (codigo de receita
3280), podera ser por elas compensado, isoladamente, com o imposto de renda retido
por ocasido do pagamento dos rendimentos a seus cooperados. Esse direito ndo pode ser
invocado em face de retencGes de outra natureza.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario, visando a reforma do
acordao de piso na parte que lhe negou o direito ao crédito pleiteado e, para tanto, alegou:

“(..)

Il - NECESSIDADE DE SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO
TRIBUTARIO

Inicialmente, cabe destacar que nos exatos termos do artigo 151, inciso 111 do Cédigo
Tributario Nacional e do 74, 8 11 da Lei n° 9.430/1996, a interposicdo de Recurso
Voluntario em face de acdérddo que julga improcedente o pedido contido em
Manifestacdo de Inconformidade se mostra apto para a determinacdo de suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario. (...)

Além disso, tem-se que o artigo 137 da Instrugdo Normativa RFB n°® 1.717/2017
também corroboram a necessidade de suspensdo da exigibilidade do crédito tributério
quando o contribuinte apresenta recurso voluntério. (...)

Diante disso, ndo had ddvidas de que o dispositivo acima mencionado determina,
expressamente, a suspensdo da exigibilidade de quaisquer cobrancas em razdo da
discussdo do crédito tributario na esfera administrativa, sendo de plano aplicavel ao
presente caso.

Isto posto, h&a que se reconhecer a suspensdo da exigibilidade do débito objeto de
compensagdo, com a interposicdo do presente recurso, devendo-se registrar tal condicéo
nos sistemas eletronicos deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de que ndo sejam indevidamente
aplicadas quaisquer sangdes a Recorrente.
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I11 - SINTESE DOS FATOS

Na origem trata-se de despacho decisorio proferido pelo llustre Auditor Fiscal da
Receita Federal, homologando parcialmente a compensacéo declarada pela Cooperativa
Recorrente na DCOMP n° 09156.49616.050313.1.3.05-1524, que pleiteava a
compensagdo de débitos no valor de R$ 50.395,46 (cinquenta mil, trezentos e noventa e
cinco reais e quarenta e seis centavos).

Cabe destacar que o crédito mencionado pela Cooperativa Recorrente na DCOMP,
originou-se das retencdes promovidas por outras pessoas juridicas, relativos aos
servicos prestados, as quais foram informadas nas Declaragdo do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (DIRF) apresentadas.

Ocorre que inobstante a higidez dos fundamentos apresentados e dos documentos fiscais
que corroboram o direito de crédito que possui a Cooperativa Recorrente, tem-se que,
infelizmente, o Auditor Fiscal responsavel pela analise do pedido, data maxima vénia,
entendeu de maneira absolutamente imprecisa que o valor do crédito a ser reconhecido
seria de apenas R$ 13.903,19 (treze mil, novecentos e trés reais e dezenove centavos).

Inconformada, a Cooperativa apresentou sua impugnac¢do ao despacho decisorio,
destacando que a desconsideracdo das retencGes mencionadas pela Recorrente em
DCOMP, mas que supostamente ndo foram encontradas no banco de dados alimentado
pelas informacdes em DIRF pelas fontes pagadoras, com o cédigo de receita 3280
(IRRF de Cooperativas), se mostra absolutamente ilegal e descabida.

Isso porque além de tal desconsideragdo ndo encontrar qualquer respaldo legal é certo
que referida conduta pune a Cooperativa Recorrente, que teve o montante relativo ao
IRRF retido, e beneficia a pessoa juridica que recolheu o montante retido de forma
incorreta ou que, a margem da Lei, efetuou a retencdo, mas deliberadamente deixou de
recolher os valores retidos aos cofres publicos.

Além disso, caberia ao Auditor Fiscal responsavel pela analise e despacho decisério
proceder a necesséria intimagdo das pessoas juridicas responsaveis pela retencdo de
IRRF, para informar porque os valores retidos ndo foram localizados e, desta forma,
apresentarem o0s respectivos comprovantes de recolhimento, mesmo que preenchidos
com o codigo de recolhimento incorreto, ou para informar por qual motivo deixaram de
recolher 0 montante retido da Cooperativa Recorrente.

No entanto, da mesma forma que no despacho decisério, a 22 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) ndo se valeu do costumeiro
acerto e julgou improcedente a Impugnacéo apresentada para manter a homologacéo
parcial do direito creditorio, sob o argumento de que os documentos apresentados nao se
mostraram habeis a comprovar o direito ao crédito.

Todavia, entende a Cooperativa Recorrente que tanto o despacho decisério exarado
quanto a decisdo subsequente merecem o devido reparo, a fim de que seja reconhecida e
homologada integralmente a declaracdo de compensacdo transmitida, seja pela total
procedéncia e regularidade dos créditos objeto da compensacdo, seja pela flagrante
nulidade que o despacho decisorio e as posteriores decisGes incorreram, conforme sera
melhor demonstrado nos topicos a seguir.
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IV - NULIDADE DA DECISAO EM RAZAO DO CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA DA MANIFESTANTE — AUSENCIA DE MOTIVAGCAO
E DE FUNDAMENTAGAO CLARA, PRECISA E DETALHADA DA DECISAO
QUE HOMOLOGOU PARCIALMENTE A COMPENSACAO

Consoante se observa do despacho decisorio Impugnado, o Ilustre Auditor Fiscal da
Receita Federal entendeu pela homologacdo parcial da compensagdo declarada pela
Cooperativa Recorrente na DCOMP n° 09156.49616.050313.1.3.05-1524 por entender
que o valor do crédito a ser reconhecido seria de apenas R$ 13.903,19 (treze mil,
novecentos e trés reais e dezenove centavos).

No entanto, verifica-se que os motivos e fundamentos legais que o levaram a tal
conclusdo ndo foram devidamente explicitados no despacho decisorio, 0 que se
configura em flagrante violagdo as normas e principios basilares da legislagdo que rege
0 Processo Administrativo Fiscal (Lei n® 9.784/1999). (...)

Ora, analisando atentamente o despacho decisorio se constata que o Auditor Fiscal se
deslembrou de que Ihe cabe o 6nus de esclarecer o que o levou a concluir que o pedido
formulado pela Cooperativa Recorrente ndo preenche os requisitos exigidos pela
legislagdo que rege o tema, relativos aos valores de IRRF retidos por outras pessoas
juridicas, sem sequer solicitar as pessoas juridicas indicadas como retentoras do imposto
os documentos fiscais que comprovariam as alegacdes da Recorrente.

Neste passo, cabe ressaltar que foi justamente para salvaguardar o principio
constitucional do devido processo legal, com seus consectarios do contraditério e da
ampla defesa, que a Lei n° 9.784/1999 enumerou uma série de requisitos minimos
essenciais a quaisquer tipos de processos administrativos.

Ademais, no que diz respeito ao Processo Administrativo Fiscal, o Decreto n°
70.235/1972, precipuamente em seu artigo 59, preceitua que semelhantes falhas, ligadas
a afronta ao direito de defesa, devem ser declaradas nulas. In verbis: (...)

Com efeito, no que diz respeito a afronta ao contraditorio e a ampla defesa, denota-se
que as decisbes administrativas devem trazer elementos suficientes para a compreensdo
do desenvolvimento do labor fazendario, com a demonstracdo do conjunto fatico-
probatério que deu ensejo aquela conclusdo, com observancia especial aos requisitos
previstos no artigo 31 do Decreto n° 70.235/1972. (...)

Neste ponto impende destacar que o referido Decreto n° 70.235/1972, notadamente nos
artigos 18 e 29, prevé a total possibilidade de realizacdo de diligéncias necessarias para
a comprovacao do direito ao crédito alegado pelo contribuinte, de modo a atender ao
principio da verdade material. (...)

No entanto, no caso em tela, ao ndo ser reconhecida a integralidade do direito de crédito
para utilizacdo em procedimento de compensacéo, o Auditor Fiscal apenas externalizou
a legislacdo e sequer descreveu quais os procedimentos realizados, ndo revelando o
porqué de ndo realizar diligéncias e intimagGes para as pessoas juridicas informadas
pela Cooperativa Recorrente e quica enumerou 0s documentos contabeis analisados que
o levaram a concluir pela homologacdo parcial do pedido formalizado pela DCOMP,
tendo em vista que ndo indicou quais pessoas juridicas (e respectivos valores retidos)
ndo foram localizadas na DIRF analisada.

Repita-se, o ilustre Auditor Fiscal quedou-se inerte sobre o porqué deixou de proceder
as necessarias diligéncias e intimacgdes das pessoas juridicas responsaveis pela retencéo
de IRRF, para que (i) informassem o motivo pelo qual os valores retidos ndo foram
localizados, (ii) apresentarem os respectivos comprovantes de recolhimento dos valores
retidos, mesmo que preenchidos com o cédigo de recolhimento incorreto, ou para (iii)
informar por qual motivo deixaram de recolher o montante retido da Cooperativa
Recorrente.
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Sendo assim, considerando a auséncia de fundamentagdo para a ndo realizacdo das
diligéncias necessarias (busca da verdade material) e seu impacto no deferimento
parcial do pedido, significa dizer que o Auditor Fiscal sobrepujou o direito de defesa da
Cooperativa Recorrente, principalmente se considerarmos que ndo sabe como a
entidade fiscalizadora foi capaz de formar seu entendimento sem sequer intimar as
pessoas juridicas informadas pela Cooperativa para apresentar os documentos
gue, certamente, comprovariam o direito ao crédito.

Ademais, nota-se, da leitura dos dispositivos legais alhures trazidos, que a descricdo da
fundamentagdo deve ser realizada de maneira minuciosa, acompanhada da respectiva
documentacdo que lhe deu ensejo, sendo certo que no caso dos autos o despacho
decisério, sequer indicou quais pessoas juridicas (e 0s respectivos valores retidos) nao
foram localizadas na DIRF analisada.

Logo, ndo ha duvidas de que o despacho decisério proferido deve ser declarado nulo,
em razdo da completa auséncia de, no minimo, 10 (dez) dos pressupostos basicos de
validade do ato administrativo, qual seja: finalidade, motivacdo, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio, seguranca juridica,
interesse publico e eficiéncia.

Com efeito, vale destacar que a auséncia de quaisquer dos pressupostos de validade do
ato administrativo possui tamanha importancia que o proprio Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais ndo vacila em declarar a nulidade do ato viciado. (...)

Desta feita, a finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,
ampla defesa, contraditério, seguranga juridica, interesse publico e eficiéncia, porquanto
catalogados como principios, exercem papel preponderante no Direito Administrativo
Brasileiro e refletem valores vigentes na ordem juridica, além de possuir alta carga
normativa, de modo que seu cumprimento é vinculante e obrigatério.

Nesse interim, ao tratar da violagdo dos principios, assim se posicionou Celso Antdnio
Bandeira de Mello: (...)

Portanto, o dever de observancia dos principios administrativos trata-se de instrumento
inegavelmente valorativo e seu descumprimento acarreta ofensa ao sistema juridico
como um todo, pois seus reflexos se irradiam por todo o ordenamento.

Deste modo, quando o administrador publico expede, por exemplo, uma decisdo
administrativa e ao fazé-lo se esquiva da obrigatoriedade de observancia dos
mesmos e as razBes que O animaram para ndo o0s respeitar, comete ato
flagrantemente atentatério a todo o ordenamento normativo.

Isso porque, por exemplo, a finalidade, motivacdo e eficiéncia interagem com as
garantias do contraditorio e da ampla defesa, pois sdo condi¢fes para que se realize a
impugnacdo, por parte dos administrados, aos argumentos aduzidos pelo agente
administrativo e bem assim se apresentam como pressupostos garantidores da
fiscalizacdo das atividades publicas pela coletividade.

E cedico que o controle da atividade administrativa, ao seu turno, pode ser considerado
finalidade essencial dos deveres impostos a Administragdo Publica, sendo certo que
todos os instrumentos postos a disposi¢do da sociedade a fim de inspecionar a prdpria
Administracdo Publica se ndo depende diretamente sdo facilitados pela finalidade,
fundamentacdo e eficiéncia.
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Ademais, a finalidade, motivacéo e eficiéncia proporcionam o dialogo entre governantes
e governados, o que de certo modo compele a Administracdo a ponderar as razdes
contrapostas pelas partes interessadas, além de que a motivacdo atesta a imparcialidade
e moralidade do administrador.

Diante disso, o despacho decisorio em questdo deve ser anulado, por cerceamento
do direito de defesa e por ofensa aos dispositivos legais da Lei n°® 9.784/1999 e do
Decreto n° 70.235/1972, os quais exigem uma motivacdo e fundamentacéo clara,
precisa e detalhada dos atos que importem em sancdo ao contribuinte ou
indeferimento dos seus pleitos.

Repita-se, o deferimento parcial do pedido de compensacdo, sem justificativa clara e
precisa do porqué ndo foram realizadas as diligéncias necessarias para a constatagdo do
direito ao crédito, implica em nitido cerceamento de defesa, incursionando a decisdo em
vicio insanavel, que a macula de nulidade absoluta, por violar os principios garantidos
pelo artigo 5°, incisos LIV e LV da Constituigdo de 1988. (...)

Assim, justamente para concretizar os ditames constitucionais acima expostos,
referentes & ampla defesa e ao devido processo legal, que a legislagdo fiscal estabelece
uma série de procedimentos e formas a serem observadas pela Administracdo Publica
quando da préatica dos seus atos, sob pena de estes serem reputados nulos, em funcéo da
indevida restri¢do aqueles principios constitucionais.

Por essa razdo, todo e qualquer ato administrativo possui forma e contetido previamente
definidos em Lei e, por conseguinte, sua expedicdo estd subordinada a exigéncias legais
cuja auséncia ou descumprimento implicam indubitavel ofensa aos principios
constitucionais do contraditdrio e da ampla defesa.

Desta forma, faltam ao refutado despacho decisério requisitos essenciais, visando a
permitir a correta identificacdo, por parte da Cooperativa Recorrente, dos exatos
motivos que deram origem a ndo intimagcdo das pessoas juridicas informadas para
comprovarem o direito ao crédito, com todas as suas partes constitutivas, com o0s
respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de
defesa, nos termos do devido processo legal.

Sendo assim, resta claro que o corolario da ampla defesa e do devido processo legal
estdo sendo corrompidos, cerceando-se o direito de oposicdo da Requerente, em face da
evidente insuficiéncia e falta de clareza na motivacdo do porqué ndo foram
realizadas as diligéncias necessarias para intimar as pessoas juridicas informadas
pela Cooperativa para apresentar os documentos que, certamente, comprovariam
o direito ao crédito.

Como se sabe, no Direito Administrativo, em que se soergue sobranceiro o principio da
legalidade, é requisito formal de validade dos atos administrativos a motivagdo, ou
seja: a correta, clara e completa descricdo, por escrito, dos pressupostos de fato
(motivos) que ensejaram a pratica do ato, bem como da regra de direito que a
habilita.

Desta feita, ato imotivado ou sem motivacdo clara e explicita em seu todo €é ato
absolutamente nulo e incapaz, portanto, de irradiar efeitos juridicos, conforme se
depreende dos ensinamentos de Celso Antonio Bandeira de Mello sobre a matéria. (...)

Logo, duvidas ndo h& de que a exigéncia de motivagdo dos atos administrativos,
mormente daqueles que deixam de realizar atos e/ou aplicam penalidades, tem como
escopo possibilitar a aplicacdo dos principios constitucionais do devido processo legal,
da ampla defesa e do contraditorio. (...)
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Noutro giro, impende destacar que nos casos onde houver retencdo do tributo na fonte e
auséncia de recolhimento dos mesmos aos cofres do Fisco, os efeitos do
inadimplemento da obrigacdo tributaria de reter e repassar o tributo deve recair sobre
aqueles que deixaram de cumprir com a obrigacéo.

Isto significa que ndo pode a Cooperativa Recorrente ser penalizada por
descumprimento de terceiros, sob pena de violar o principio da razoabilidade, haja vista
que impord ao contribuinte de boa-fé, que deixou de receber o valor tributado, o
prejuizo decorrente da ma-fé praticada por terceiros, visto que foram estes que falharam
e, consequentemente, devem arcar com as consequéncias legais.

Com efeito, o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justica, responsavel
pela uniformizagdo da legislacdo federal, é no sentido de afastar as penalidades
impostas ao prestador de servigos de boa-fé e responsabilizar aquele que retém o tributo
na fonte e deixa de recolhe-los aos cofres publicos.

Neste aspecto, cabe ressaltar que, sem ddvida, hd casos em que o Direito dispensa
particular atengdo e relevancia a forma como séo praticados determinados atos, isso
tanto na esfera administrativa quanto na judicial.

Se, de um lado, h& casos nos quais a forma apenas serve a exteriorizacdo do ato, outros
ha em que ela é indispensavel para que este tenha vida, diferindo fundamentalmente o
papel que desempenha em uma ou outra dessas situacdes. Nos casos em que a forma
serve a mera exteriorizagdo do ato, este é valido independentemente das diversas fei¢fes
que possa ou venha a assumir.

Ja nas hipdteses em que a Lei, para concretizar os ditames constitucionais, estabelece
determinada forma e conteudo indispensdveis & validade do ato, eventuais
descumprimentos acarretardo inevitavelmente a nulidade ou anulabilidade deste, em
funcgdo da ofensa aos preceitos constitucionais correspondentes.

Na segunda hipotese acima explicitada, enquadram-se, por sua vez, 0s casos em que a
forma e o conteido de determinado ato sdo prescritos pela legislagdo como meios
indispensaveis a concretizagdo das garantias individuais constitucionalmente outorgadas
aos contribuintes.

Este, por sua vez, é o caso dos autos, pois sem uma motivacdo clara, explicita e
detalhada das razdes que levaram o Auditor Fiscal a ndo realizar as intimacBes das
pessoas juridicas que retiveram o tributo, mas deixaram de providenciar o respectivo
recolhimento, é impossivel a Cooperativa Recorrente exercer adequadamente seu direito
de defesa.

Desta feita, ddvidas ndo restam quanto a nulidade da decis&o objeto do presente Recurso
Voluntério, eis que deficientemente motivada.

V - NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO QUE NAO RECONHECEU O
CREDITO E HOMOLOGOU PARCIALMENTE A COMPENSACAO
REALIZADA - AUSENCIA DE ANALISE PROBATORIA NECESSARIA A
DECISAO PROFERIDA

Acaso se supere a preliminar de nulidade do despacho decisério, o que se admite apenas
por cautela, uma vez que inexistente a fundamentacdo para a ndo homologacdo a
integralidade da compensacédo requerida, passa a Cooperativa Recorrente a contestar 0s
demais pontos da referida deciséo.
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A Cooperativa Recorrente fundamenta o seu Recurso Voluntario na nulidade do
despacho decisério que ndo reconheceu a integralidade do seu crédito decorrente das
retencdes na fonte promovida por outras pessoas juridicas, e homologou parcialmente a
compensac¢do com base nelas realizada.

Essa nulidade advém do cerceamento do direito de defesa da Cooperativa Recorrente,
uma vez que a administragdo suprimiu a fase de instrucdo probatoria, deixando de
observar os principios norteadores do processo administrativo fiscal, presentes no
Decreto n° 70.235/1972 e na Lei n° 9.784/1998, tais como os principios da verdade
material, do dever de investigacdo da Administracdo Tributaria e o da ampla instrucédo
probatoria.

Nesse sentido, cabia ao Auditor Fiscal, antes de negar a integralidade da compensacéo
em questdo, apenas com base em mera presuncgdo e falta de documentos, abrir fase de
instrucdo probatdria, de modo intimar as pessoas juridicas informadas pela Cooperativa,
para apresentar os comprovantes de recolhimento dos tributos retidos e, portanto,
conferir a plena regularidade da referida compensacéo.

Apesar de ndo estar devidamente fundamentada a deciséo, a quaestio juris € a seguinte;

1) A Cooperativa  Recorrente  pleiteou através da DCOMP n°
09156.49616.050313.1.3.05-1524 a compensacdo de saldo credor, no valor de R$
50.395,46 (cinquenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos);

2) Este montante decorre da retencéo de IRRF promovidas por outras pessoas juridicas,
relativos aos servicos prestados, as quais foram informadas nas Declaragdo do Imposto
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) apresentadas; e

3) Estes valores, retidos na fonte, ndo foram reconhecidos em sua integralidade pelo
Auditor Fiscal, originando a homologacdo parcial da mencionada declaracdo de
compensagéo.

E justamente neste momento que se percebe o equivoco cometido quando da decisio
proferida através do despacho decisorio.

Conforme explicitado anteriormente, o despacho decisério Impugnado comete, além
dos diversos equivocos de fundamentagdo transcrito anteriormente, erro essencial
quanto a analise da diferenca apontada pela fiscalizagdo corresponde a valores que
foram retidos e que sequer foram considerados pela fiscalizacéo.

Vé-se que, a despeito da presenca de todos os elementos ensejadores do reconhecimento
do direito ao crédito informado na compensacéo, a fiscalizagdo resolveu ndo acolhé-lo
em sua plenitude, e suscitar a inexisténcia de parte do crédito.

Assim sendo, percebe-se que o despacho decisério ignora a existéncia dos valores
retidos e apontados pela Cooperativa Recorrente, com a existéncia devidamente
comprovada pela documentacdo ja acostada 8 DCOMP.

Portanto, ndo é suficiente apontar a suposta inexisténcia parcial de crédito a ser
compensado, sem qualquer explicacdo do porqué ndo foram realizadas as diligéncias
necessarias para sanar as dividas quanto a retencdo dos valores e auséncia de
recolhimento, e como se chegou aquela conclusdo de desnecessidade de realizar as
citadas diligéncias, como fundamento para indeferir a plenitude da compensacdo
pleiteada no processo administrativo que ora se discute.
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Destarte, para que seja regularmente exercido o direito a ampla defesa, devem ser
respeitados os principios norteadores do processo administrativo fiscal, presentes no
Decreto n° 70.235/72 e na Lei n° 9.784/98, tais como 0s principios da verdade material,
do dever de investigacdo da Administracdo Tributaria e o da ampla instrucdo probatoria.

()

Em verdade, dos dispositivos legais e da doutrina acima expostas, depreende-se que 0
procedimento correto, in casu, ndo seria a simples negativa parcial da compensacdo em
comento, com base em mera presunc¢ao de auséncia do saldo credor a compensar.

De fato, cabia, antes de tomar qualquer decisdo acerca da existéncia parcial de crédito,
realizar diligéncias e intimacGes para que as pessoas juridicas informadas pela
Cooperativa, e responsaveis pela retencdo de IRRF, para que (i) informassem o motivo
pelo qual os valores retidos ndo foram localizados, (ii) apresentarem os respectivos
comprovantes de recolhimento dos valores retidos, mesmo que preenchidos com o
cddigo de recolhimento incorreto, ou para (iii) informar por qual motivo deixaram de
recolher 0 montante retido da Cooperativa Recorrente.

Sendo assim, resta claro que a Autoridade Administrativa se desligou de sua obrigacéo
de realizar as diligéncias necessarias (busca da verdade material) de modo a atestar a
plenitude do direito creditério da Cooperativa Recorrente, sendo certo que, por esta
razdo, significa dizer que o nobre Auditor Fiscal acabou por sobrepujar o direito de
defesa da Cooperativa Recorrente, principalmente se considerarmos que ndo se sabe
como a entidade fiscalizadora foi capaz de formar seu entendimento sem sequer intimar
as pessoas juridicas informadas pela Cooperativa para apresentar os documentos que,
certamente, comprovariam o direito ao crédito.

VI - DEMONSTRACAO DA NECESSIDADE DE CONFIRMACAO DA DCOMP
N° 09156.49616.050313.1.3.05-1524 EM VIRTUDE DA EXISTENCIA DO
CREDITO ASER UTILIZADO

A despeito dos argumentos suscitados anteriormente, vem a Cooperativa Recorrente
demonstrar todos os elementos habeis a comprovar a existéncia do crédito utilizado para
a DCOMP ora apontada.

Originariamente, a Cooperativa Recorrente protocolou junto a Receita Federal do Brasil
0 pedido de compensacgdo, visando a quitacdo de débitos com créditos oriundos de
retencdo na fonte efetivadas.

Ocorre que, a despeito de toda a demonstracdo efetivada pela Cooperativa Recorrente,
onde forma juntados indmeros documentos comprobatorios do direito ao crédito, o
Auditor Fiscal deixou de reconhecer a integralidade do saldo compensavel, tendo em
vista que sequer analisou profundamente os documentos apresentados.

Em outras palavras, a Cooperativa Recorrente dispde de um crédito consideravel, o qual
fora originado em razdo da retencdo na fonte efetivada por centenas de empresas, sendo
tal operagdo totalmente ignorada pelo Fisco.

E para que aquele d6rgdo ndo sustente a impossibilidade de utilizagdo do crédito na
DCOMP ora tratada, importa salientar que tratando de retencdo na fonte, a sua
compensagdo € permitida nos termos do artigo 142 da Instrugdo Normativa RFB n°
1.717/2017. (...)
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Logo, diante dos argumentos e documentos apresentados, resta demonstrada a efetiva
existéncia do total de crédito informado a titulo de indevido ou a maior, montante habil
a servir de crédito para a DCOMP n° 09156.49616.050313.1.3.05-1524, no valor de R$
50.395,46 (cinquenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos).

Nesse cendrio, imperiosa se faz a remissdo as linhas iniciais deste Recurso Voluntério,
no qual se pleiteia uma apuracdo mais acurada acerca da documentacdo acostada aos
processos administrativos e, posteriormente, a intimagdo das pessoas juridicas
informadas pela Cooperativa, responsaveis pela retencdo de IRRF, para que (i)
informassem o motivo pelo qual os valores retidos ndo foram localizados, (ii)
apresentarem os respectivos comprovantes de recolhimento dos valores retidos, mesmo
que preenchidos com o codigo de recolhimento incorreto, ou para (iii) informar por qual
motivo deixaram de recolher o montante retido da Cooperativa Recorrente a qual
ensejaria menos equivocos cometidos pela Administracdo Tributaria.

Sendo assim, mister se faz que este 6rgdo julgador reveja o Despacho Decisério, a fim
de que seja verificada a real existéncia de crédito, no valor de R$ 50.395,46 (cinquenta
mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos), apto a confirmar a
DCOMP n° 09156.49616.050313.1.3.05-1524.

VI - PEDIDOS

Ante o exposto, pugna a Cooperativa Recorrente que conheca e julgue inteiramente
procedente o presente Recurso Voluntario, a fim de:

1) Preliminarmente, seja reconhecida e declarada a nulidade do Despacho Decisério
em questdo, por cerceamento do direito de defesa decorrente da auséncia de observancia
dos principios da finalidade, motivacéo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,
ampla defesa, contraditério, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia para que
concluisse pelo deferimento parcial do pedido de compensacéo, e violagdo aos artigos
2%, inciso VIII; 50, incisos I, 11 e V e §1° da Lei n® 9.784/1999, bem como ao artigo 59,
inciso Il do Decreto n° 70.235/1972;

2) Ainda preliminarmente, seja reconhecida e declarada a nulidade do despacho
decisorio proferido, que reconheceu parcialmente o crédito decorrente de retencdes na
fonte e homologou parcialmente a compensagdo com base nele realizada, face a
caréncia de analise dos fatos/fundamentos acostados pela Cooperativa Recorrente a
DCOMP e pela auséncia de intimacdo das pessoas juridicas informadas pela
Cooperativa, responsaveis pela retencdo de IRRF, para que (i) apresentem o0s
respectivos comprovantes de recolhimento dos valores retidos, mesmo que preenchidos
com o cddigo de recolhimento incorreto, e/ou para (ii) informar por qual motivo
deixaram de recolher o montante retido da Cooperativa Recorrente a qual ensejaria
menos equivocos cometidos pela Administragdo Tributaria; e

3) Por fim, no mérito, pelos argumentos expostos, seja reformado o Despacho
Decisério recorrido, julgando-o improcedente, a fim de que seja atestada a efetiva
existéncia de crédito, no valor de R$ 50.395,46 (cinquenta mil, trezentos e noventa e
cinco reais e quarenta e seis centavos), apto a confirmar a DCOMP n°
09156.49616.050313.1.3.05-1524".

E o relatério.



FI. 12 do Ac6rddo n.° 1003-003.250 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10735.720381/2015-09

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 1l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Do Pedido de Suspenséo da Exigibilidade do Crédito Tributéario

Nos exatos termos do artigo 151, inciso Il do Codigo Tributario Nacional a
interposicdo de Recurso Voluntario em face de acérddo que julga improcedente o pedido contido
em Manifestacdo de Inconformidade se mostra apto para a determinacdo de suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario. Portanto, tal exigibilidade encontra-se suspensa até o
julgamento final no &mbito administrativo deste processo.

Preliminar

Da Inexisténcia de Nulidade do Despacho Decisério

A Recorrente aduz ser nulo o Despacho Decisorio por cerceamento do direito de
defesa decorrente da auséncia de observancia dos principios da finalidade, motivagéo, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditdrio, seguranca juridica, interesse publico e
eficiéncia para que concluisse pelo deferimento parcial do pedido de compensacéo, e violagcdo aos
artigos 2°, inciso VI1II; 50, incisos I, 11 e VV e §1° da Lei n® 9.784/1999, bem como ao artigo 59, inciso
I1 do Decreto n°® 70.235/1972;

Alega Recorrente que a autoridade administrativa deveria ter procedido a
necessaria intimacao, mediante a realizacao de diligéncia, das pessoas juridicas responsaveis pela
retencdo de IRRF, para informar o motivo pelo qual os valores retidos ndo foram localizados e,
desta forma, apresentarem o0s respectivos comprovantes de recolhimento, mesmo que
preenchidos com o c6digo de recolhimento incorreto, ou para informar por qual motivo deixaram
de recolher o montante retido da Cooperativa Recorrente.

Assim, o despacho decisorio deveria ser anulado por cerceamento do direito de
defesa e por ofensa aos dispositivos legais da Lei n® 9.784/1999 e do Decreto n°® 70.235/1972, os
quais exigem uma motivacao e fundamentacdo clara, precisa e detalhada dos atos que importem
em sancdo ao contribuinte ou indeferimento dos seus pleitos, bem como pela ofensa aos
principios constitucionais do contraditorio e da ampla defesa, vez que a administracdo teria
suprimido a fase de instrucéo probatéria,
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Contudo, entendo ndo assistir razdo a Recorrente. O Despacho Decisério foi
lavrado por servidor competente que verificando a ocorréncia da causa legal emitiu o ato
revestido das formalidades legais com a regular intimacdo para que a Recorrente pudesse
cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. Assim, este ato contem todos os requisitos legais, o que
Ihes conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

De fato, o enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita
compreensdo da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram 0S
procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia
(inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituigdo Federal, art. 6° da Lei n°® 10.593, de 06 de
dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Ademais, a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos
trazidos na pecga recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos
expressamente adotados sdo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar
juridicamente o posicionamento adotado. Sobre a matéria, cabe indicar o entendimento emanado
em algumas oportunidade pelo Supremo Tribunal Federal®:

N&o ha falar em negativa de prestagdo jurisdicional quando, como ocorre na espécie
vertente, "a parte teve acesso aos recursos cabiveis na espécie e a jurisdigdo foi prestada
(...) mediante decisdo suficientemente motivada, ndo obstante contraria & pretensdo do
recorrente” (Al 650.375 AgR, rel. min. Sepulveda Pertence, DJ de 10-8-2007), e "o
6rgdo judicante ndo é obrigado a se manifestar sobre todas as teses apresentadas pela
defesa, bastando que aponte fundamentadamente as razfes de seu convencimento” (Al
690.504 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, DJE de 23-5-2008).[Al _747.611 AgR, rel.
min. Carmen LUcia, j. 13-10-2009,12 T, DJE de 13-11-2009.] =Al 811.144 AgR, rel.
min. Rosa Weber, j. 28-2-2012, 1* T, DJE de 15-3-2012 = Al 791.149 ED, rel. min.
Ricardo Lewandowski, j. 17-8-2010, 12 T, DJE de 24-9-2010 (grifos do original)

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicéo afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

! BRASIL. Supremo Tribunal Federal. A constituicio e o supremo do art. 93. Disponivel em:
<http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBd.asp#visualizar>. Acesso em: 30 mai. 2018.
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Quanto a alegada necessidade de realizacdo diligéncia, sobre a matéria, vale
esclarecer que no presente caso se aplicam as disposicdes do processo administrativo fiscal que
estabelecem que a peca de defesa deve ser formalizada por escrito com insercdo de todas as teses
de defesa e instruida com os todos documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de a
Recorrente praticar este ato e apresentar novas razdes em outro momento processual, salvo a
ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali previstas, tais como fique demonstrada a
impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, refira-se a fato ou a
direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos,
nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972, que
determinam critérios de aplica¢do do principio da verdade material.

Ademais, aplica-se a Sumula CARF n° 163 que assim dispde:

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante, conforme Portaria ME n°
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)

Em suma, este 6nus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza
do valor de direito creditério pleiteado recai sobre a Recorrente. Ademais, indicacdo de dados
quantitativos na peca de defesa, por si s6, ndo é elemento probatério habil e suficiente para
demonstrar, de plano, a existéncia do indébito indicado no Per/DComp.

Além do mais, tendo em vista o principio da concentragdo da defesa, a
manifestacdo de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruida com os
elementos de prova em que se justificar, sob pena de precluséo, ressalvadas as excegoes legais. A
lei prevé meios instrutorios amplos para que o julgador venha formar sua livre conviccao
motivada na apreciacdo do conjunto probatério mediante determinacdo de diligéncias quando
entender necessarias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatorias.

As autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia analisaram
detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados
em sede de manifestacdo de inconformidade. J& a Recorrente ndo apresentou a comprovagao
inequivoca de quaisquer fatos que tenham correlagdo com as situacbes excepcionadas pela
legislacdo de regéncia. A realizagdo desse meio probante é prescindivel, uma vez que 0s
elementos produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solucdo do
litigio e formacdo do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela
Recorrente, por essa razdo, ndo se comprova.

Ha se ressaltar, ainda, que, em sede de compensacéo tributaria, € do contribuinte o
onus de fornecer, a Administracdo Tributaria e, posteriormente, as autoridades julgadoras, de
forma detalhada, os elementos de prova que demonstrem a liquidez e certeza do direito creditorio
pleiteado, visto que se esta a tratar de analise de fato constitutivo do direito do contribuinte.

Assim, o0 6nus probante é do sujeito passivo e ndo da Fazenda Nacional para fins
de denegacéo total ou parcial do pleito, em linha com o disposto no art. 373, | do CPC/2015, de
reconhecida aplicacao subsidiaria no &mbito do Processo Administrativo Fiscal, verbis:


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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"Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; (...)”

Destaco, ainda, que entendo ser possivel a juntada de documentos posteriormente
a apresentacdo de manifestacdo de inconformidade administrativa, desde que os documentos
sirvam para robustecer tese que ja tenha sido apresentada e/ou que se verifiqguem as hipoteses do
art. 16 § 4° do Decreto n. 70.235/1972, porém, a Recorrente ndo se desincumbiu do seu 6nus
probatorio.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.
Mérito

Possibilidade Juridica de Reconhecimento do Direito Creditorio de IRRF no
caso de Cooperativa conforme a Modalidade de Contrato

A Recorrente discorda do procedimento fiscal.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicéo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacdo, retroagindo a
data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cédigo Tributario Nacional, art. 74
da Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacéo dada pelo art. 49 da Medida Provisoria
n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacao
declarada € de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete
ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, inclusive para os efeitos do inciso 111 do art.
151 do Cddigo Tributario Nacional (81° do art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de
1984, art. 17 da Medida Provisoria n° 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833,
de 29 de dezembro de 2003).
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Os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Cadigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara
a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento da apresentacdo do
Per/DComp, hipGtese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condigao
resolutoria da ulterior homologacdo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito
creditorio alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacdes, j& que o procedimento de apuracdo do direito creditdrio
ndo prescinde da comprovacéo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa 0s pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental pré-constituida imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitada dada a
concentracdo dos atos em momento oportuno.

A apresentacdo da prova documental em momento processual posterior é possivel,
conforme ja dito, desde que fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna,
por motivo de forga maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor
fatos ou razBes posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo principio da
verdade material na apreciagcdo da prova, deve formar livremente sua conviccdo mediante a
persuasdo racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de
prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar
a motivacdo constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de
homologagdo da compensacdo dos débitos, porque ndo foi comprovado o erro material (art. 170
do Cddigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n® 70.235, de 06 de
marco de 1972).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente
essencial verificar a precisao dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papé€is que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n® 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Vale ressaltar que a retificacdo das informacgdes declaradas por iniciativa da
prépria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
comprovacdo do erro em que se funde (8 1° do art. 147 do Cdédigo Tributario Nacional). Por
conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao Erario para a instru¢cdo do processo a respeito dos fatos e dados contidos em
documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de oficio, a obtencéo
dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
1999).
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Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntario, por si
s0s, ndo podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre 0s supostos erros
de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatdrio com outros
elementos extraidos dos assentos contabeis, que mantidos com observancia das disposi¢oes
legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos héabeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de
26 de dezembro de 1977).

Especificamente sobre a pessoa legitimada a pleitear a restituicdo da retencdo
indevida de tributos na fonte a regra normativa é de que cabe ao beneficiario do pagamento ou
crédito o direito de pleitear a restituicdo do indébito, jA que é vedada a restituicdo a um
contribuinte de crédito relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela SRF cujo encargo
financeiro tenha sido suportado por outro. Excepcionalmente, por analogia com o art. 166 do
Caodigo Tributario Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituicdo, desde que comprove a
devolugdo da quantia retida ao beneficiario e observe os demais critérios normativos (arts. 7° a
10 Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 17 de outubro de 2004, , arts. 7° a 10 da Instrucédo
Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, arts. 8° a 11 da Instrugdo Normativa RFB n°
900, de 30 de dezembro de 2008, , arts. 8° a 11 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de
novembro de 2012 e arts. 18 a 23 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017).

Elucidando a matéria, vale transcrever excertos da Solucdo de Consulta
Cosit/RFB n° 22, de 06 de novembro de 2013, que orienta:

3. [..] o que garante ao sujeito passivo o direito a restituicdo da importancia
indevidamente retida, com fundamento no art. 165, inciso I, da Lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Cddigo Tributario Nacional - CTN). Esta a redagdo do art. 165 do
CTN:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos (destacou-se):

| - cobranca ou pagamento esponténeo de tributo indevido ou maior que o devido em
face da legislacéo tributéria aplicivel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinagdo da aliquota aplicavel, no
calculo do montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia de qualquer documento
relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulagéo, revogacao ou rescisao de decisdo condenatoria.

3.1. O sujeito passivo a que se refere esse dispositivo, de acordo com o art. 121,
paragrafo Unico, do CTN, pode ser o contribuinte (aquele que diretamente se enquadra
na situacdo descrita como fato gerador do tributo) ou o responsavel — pessoa obrigada a
satisfazer a obrigacéo tributaria, mas cuja relagdo com o fato gerador é apenas indireta,
a exemplo da fonte pagadora obrigada a retencéo na fonte de tributos.

4. Na hipétese de retencéo indevida na fonte, o direito de reclamar a restituicdo, em
principio, cabe ao beneficiario do rendimento (pagamento), o contribuinte que suportou
0 encargo financeiro do tributo, consoante reiterados pronunciamentos da
Administracao Tributaria, a exemplo do Parecer Normativo CST n° 313, de 6 de maio
de 1971 (publicado no Diario Oficial da Unido - DOU de 01.07.1971), e do Parecer
Normativo CST n° 258, de 30 de dezembro de 1974 (publicado no DOU de
24.01.1975).
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5. A par disso, a Administracdo desde ha muito admite, por analogia com o art. 166 do
CTN, que o responsavel pela retencdo na fonte (fonte pagadora) venha postular a
restituicdo do indébito, desde que prove haver assumido o 6nus do tributo, o que se da,
usualmente, mediante a exibicdo de comprovante de reembolso da quantia retida ao
beneficiario do pagamento ou crédito.

Logo, a fonte pagadora que efetuou retencdo indevida ou a maior de tributo
administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa fisica ou juridica pode deduzir esse
valor da importancia devida em periodo subsequente de apuracdo, relativa ao mesmo tributo,
desde que a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida

A devolucdo deve ser acompanhada do estorno, pela fonte pagadora e pelo
beneficiario do pagamento ou crédito, dos lancamentos contabeis relativos a retencdo indevida
ou a maior, da retificacdo, pela fonte pagadora, das declaracGes ja apresentadas a RFB e dos
demonstrativos ja entregues a pessoa fisica ou juridica que sofreu a retencdo, nos quais a referida
retencdo tenha sido informada, e da retificacdo, pelo beneficiario do pagamento ou crédito, das
declaracBes ja apresentadas a RFB nas quais a referida retencdo tenha sido informada ou
utilizada na deducéo de tributo.

Nessas circunstancias a pessoa juridica pode utilizar o crédito correspondente a
quantia devolvida na compensacdo de débitos relativos aos tributos administrados. Tratando-se
de retencdo efetuada no pagamento ou crédito a pessoa fisica, na hipétese de retencdo indevida
ou a maior de imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, a
deducdo deve ser efetuada até o término do ano-calendério da retengéo.

A fonte pagadora que reteve indevidamente ou a maior imposto sobre a renda no
pagamento ou crédito a pessoa fisica deve, ao preencher a Declara¢do do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (Dirf), informar no més da referida retencdo, o valor retido e no més da
deducédo, o valor do imposto sobre a renda na fonte devido, liquido da deducdo. Ainda ao
preencher a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF), informar no més da
retencdo e no més da deducdo, como débito, o valor efetivamente pago.

Portanto, na hipotese de retencdo indevida de tributos na fonte, cabe ao
beneficiario do pagamento ou crédito o direito de pleitear a restitui¢do do indébito, ndo obstante,
por analogia com o art. 166 do Cddigo Tributario Nacional, pode a fonte pagadora pedir a
restituicdo, desde que comprove a devolucdo da quantia retida ao beneficiario e observe o0s
demais critérios normativos.

No caso especifico de cooperativas de trabalho, associagdes de profissionais ou
assemelhadas, a Lei n® 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com redacdo dada pela Lei n° 8.981,
20 de janeiro de 1995, assim determina:

Art. 45, Estdo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de 1,5%, as
importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho,
associacgbes de profissionais ou assemelhadas, relativas a servigos pessoais que lhes
forem prestados por associados destas ou colocados a disposicdo. (Redagdo dada pela
Lei n® 8.981, de 1995)
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§ 1° O imposto retido sera compensado pelas cooperativas de trabalho, associagdes ou
assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos
associados. (Redacdo dada pela Lei n® 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo poderd ser objeto de pedido de restituicao,
desde que a cooperativa, associa¢do ou assemelhada comprove, relativamente a cada
ano-calendario, a impossibilidade de sua compensagdo, na forma e condi¢Ges definidas
em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redacéo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

Essa questdo esta regulamentada no art. 33 da Instru¢cdo Normativa SRF n° 460,

de 17 de outubro de 2004, no art. 33 da Instrucdo Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de
2005, no art. 41 da Instru¢do Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008, no art. 48 da
Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de dezembro de 2012, a art. 82 da Instru¢do Normativa
RFB n°1.717, de 17 de julho de 2017 e no 8 14 do art. 74 da Lei n ©9.430, de 27 de dezembro de

1996.

2013, preve:

Por seu turno a Solucdo de Consulta Cosit/RFB n° 59, de 30 de dezembro de

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF PLANOS
DE SAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENGAO.

Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras d e planos de assisténcia a saude,
decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a salde a precos pré-
estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizagdo dos servicos pelo
contratante), ndo estdo sujeitos a retencdo do Imposto de Renda na fonte.

As importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a
servigos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo sujeitas a incidéncia
do Imposto de Renda na fonte, & aliquota de um e meio por cento, nos termos do art.
652 do Regulamento do Imposto de Renda.

Dispositivos Legais: Lei n® 9.656/1998, art. 1°, I; RIR, arts. 647, caput e § 1°, e 652; PN
CST n° 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26. [...]

Concluséo 15.
Ante 0 exposto, proponho que se responda a consulente que:

a) as receitas por ela obtidas, na condicéo de operadora de planos de assisténcia a satde,
decorrentes de contratos pactuados com pessoas juridicas na modalidade de pré-
pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, ndo
estdo sujeitas a retencdo na fonte do Imposto de Renda prevista no art. 647 do
Regulamento do Imposto de Renda; e

b) as importancias a ela pagas ou creditadas por pessoas juridicas, relativas a servigos
pessoais prestados a tais pessoas juridica s, ou colocados a disposicdo delas, pelos
associados da cooperativa, estardo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a
aliquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do Regulamento do
Imposto de Renda.

Ainda sobre a matéria consta na Solucdo de Consulta Cosit/RFB n° 15, de 14 de
marco de 2018:
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Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

COOPERATIVAS SINGULARES TRABALHO MEDICO. SERVICOS PESSOAIS
PRESTADOS POR COOPERADOS PESSOAS FISICAS. SERVICOS PRESTADOS
POR COOPERADOS PESSOAS JURIDICAS. RETENGAO NA FONTE.

Nos pagamentos efetuados por pessoas juridicas a cooperativas singulares de trabalho
médico, na condicdo de intermedidrias de contratos executados por cooperativas
singulares de trabalho médico, seré retido:

a) o IRRF a aliquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), de que trata o art.
652 do RIR de 1999, sobre as importancias relativas aos servigos pessoais prestados por
cooperados, pessoas fisicas, das cooperativas singulares;

b) o IRRF a aliquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), de que trata o art.
647 do RIR de 1999, sobre as importancias relativas aos servigos prestados pelas
cooperadas, pessoas juridicas, das cooperativas singulares; e

¢) o IRRF a aliquota de 1,5% (um e meio por cento) de que trata o art. 651, inciso | do
RIR, de 1999, sobre o valor correspondente a comissdo ou taxa de administracdo, a ser
retido da cooperativa singular, caso receba valores a esses titulos na intermediag&o.

Né&o havera retencdo do imposto sobre renda pelas cooperativas singulares no repasse
feito por estas as cooperadas, pessoas juridicas.

Dispositivos legais: Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 45; RIR/1999, arts.
647 e 652; [...]

34...]

Il - Nos pagamentos efetuados por pessoas juridicas a cooperativas singulares de
trabalho médico, devera ser observado o seguinte:

a) serd retido o IR na fonte a aliquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento),
de que trata o art. 652 do RIR de 1999, sobre as importancias relativas aos servi¢os
pessoais prestados por cooperados, pessoas fisicas, das cooperativas singulares;

b) seré retido o IR na fonte & aliquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento),
de que trata o art. 647 do RIR de 1999, e as contribui¢cdes de que trata o art. 30 da Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre as importancias relativas a servigos prestados
pelas cooperadas, pessoas juridicas, das cooperativas singulares;

c) seré retido das federacdes o IR na fonte a aliquota de 1,5% (um e meio por cento) de
que trata o art. 651, inciso | do RIR, de 1999, sobre o valor correspondente a comissdo
ou taxa de administracdo, caso as cooperativas singulares atuem como intermediadoras.

I11 - Para os fins das retencfes previstas no item |1, a cooperativa singular de trabalho
médico, deverd apresentar faturas ou documento de cobranca de sua emissdo,
segregando os valores a serem pagos, observando-se o seguinte:

a) emitir fatura e nota fiscal somente em relagdo ao valor correspondente a comissdo ou
taxa de administracdo, como intermediadora, a qual se sujeita a incidéncia da retencéo
do imposto de renda na fonte a aliquota de 1,5% (um e meio por cento) de que trata o
art. 651, inciso | do RIR, de 1999; e

b) emitir faturas e notas fiscais, e nessas faturas deverdo ser segregadas as parcelas
referentes aos servicos pessoais dos cooperados, pessoas fisicas, dos servi¢os prestados
pelas cooperadas, pessoas juridicas, das cooperativas singulares, da seguinte forma:
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b.1) valores relativos aos servigos pessoais prestados por cooperados, pessoas fisicas,
cabendo a retengdo e o recolhimento, em nome da cooperativa singular que tenha
concorrido para a prestacdo de servicos no periodo sob cobranca, de 1,5% (um inteiro e
cinco décimos por cento) de imposto de renda, na forma prevista na alinea “a” do item
Il; e

b.2) valores relativos aos servigcos prestados pelas cooperadas, pessoas juridicas, da
cooperativa singular, cabendo a retencdo de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por
cento) de imposto de renda de que trata o art. 647 do RIR de 1999, e de 4,65% (quatro
inteiros e sessenta e cinco centésimos), relativos a CSLL, a Cofins e a Contribuicao para
o0 PIS/Pasep, a ser retido individualmente de cada cooperado pessoa juridica.

IV - Para os fins do disposto no item |11, as cooperativas singulares de trabalho médico
deverdo apresentar faturas ou documento de cobranga de sua emissdo, acompanhadas
das notas fiscais emitidas pelas cooperadas pessoas juridicas, e nessas faturas deverao
ser segregadas as parcelas referentes aos servigos pessoais dos cooperados, pessoas
fisicas, dos servicos prestados pelas cooperadas, pessoas juridicas, na forma prevista nas
subalineas “b.1” € “b.2” do item III.

V - A beneficidria das importancias pagas ou creditadas, para efeito da retengdo na fonte
de que trata o art. 652 do RIR/1999, é a cooperativa de trabalho singular, cujos
associados, pessoas fisicas, prestaram servigos pessoais a pessoa juridica tomadora dos
servicos, e a retencdo devera ser feita pela contratante, em nome da cooperativa singular
que tenha concorrido com a prestacao de servigos no periodo sob cobranca.

VI - A beneficiéaria das importancias pagas, para efeito da retencdo na fonte de que trata
o0 art. 30 da Lei n°® 10.833, de 2003, e o art. 647 do RIR/1999, é a cooperada pessoa
juridica que presta servigos a outra pessoa juridica, e a retencdo devera ser feita pela
contratante, em nome de cada cooperado pessoa juridica que tenha concorrido com a
prestacdo de servigos no periodo sob cobranca.

VII - O imposto retido na forma da alinea “a” do item II sera compensado (deduzido)
pelas cooperativas singulares por ocasido do pagamento efetuado, individualmente, a
cada cooperado pessoa fisica que prestou o0s servigos constantes da fatura ou nota fiscal
emitida pela cooperativa singular, sendo, portanto, as cooperativas singulares
responsaveis pelo fornecimento do comprovante de rendimentos de que trata a IN RFB
n° 1.215, de 15 de dezembro de 2011, ao cooperado, bem como, de incluir tais
rendimentos e as respectivas retengdes de IRRF, de cada cooperado, descontado o IRRF
de 1,5% j& retido por antecipagdo, em suas respectivas Declaragcbes de Imposto de
Renda Retido na Fonte (Dirf).

VIII - A retencéo de que trata o art. 30 da Lei n® 10.833, de 2003, devera ser efetuada
pela pessoa juridica tomadora do servigo em nome do cooperado pessoa juridica, que
podera deduzi-la da CSLL, Contribuicéo para o PIS/Pasep e Cofins devidas.

IX - Nao havera retencdo das contribuicGes pelas cooperativas singulares no repasse
feito por estas as cooperadas, pessoas fisicas ou juridicas.

X - N&o havera retengdo do imposto sobre renda pelas cooperativas singulares no
repasse feito por estas as cooperadas, pessoas juridicas.

X1 - Caso a fonte pagadora seja 6rgdo publico federal ou uma das pessoas juridicas
enumeradas no art. 64 da Lei n® 9.430, de 1996, e art. 34 da Lei n° 10.833, de 2003, o
procedimento de retencdo deve obedecer a disciplina do art. 26 da IN RFB n° 1.234, de
2012, e ndo as conclusdes expostas nos itens Il a V111 desta concluséo.

Em relacdo as reten¢des mencionadas na Solucao de Consulta Cosit/RFB n° 15, de
14 de marco de 201, tem-se que:
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Cédigo Especificacdo da Receita Fato Gerador Aliguota
Pagamentos a Cooperativas de Trabalho e | Importancias pagas ou creditadas por pessoas
Associacdes Profissionais ou Assemelhadas (art. | juridicas a cooperativas de trabalho, associagGes

3280 45 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, | de profissionais ou assemelhadas, relativas a 1,5%
art. 64 da Lei n°8.981, 20 de janeiro de 1995 e art. | servicos pessoais que lhes forem prestados por
652 do RIR, de 1999). associados destas ou colocados a disposigao.
ComissGes e corretagens pagas e servicos de
8045 propaganda a pessoa juridica (art. 53, Lei n° 7.450, | Importancias pagas ou creditadas por pessoas 15%
de 23 de dezembro de 1985 e art. 651 do RIR, de | juridicas a outras pessoas juridicas '
1999)
Rendimentos de Servicos Profissionais Prestados _Imp(;)_rtanuas p?gas ou CrEd'.taqg.S POr pessoas
1708 por Pessoas Juridicas (art. 52 da Lei 7.450, de 23 junt |cat§ a ou :as peSSO?S Junt |gas, civis ou 1,5%
de dezembro de 1985, e art. 647, do RIR, de 1999) mercantis, ~ pela - prestagao - de  Servicos
caracterizadamente de natureza profissional
Importancias pagas ou creditadas por pessoas
juridicas de direito privado a outras pessoas
Retencdo na Fonte sobre Pagamentos a Pessoa Jurld_lcas c?e Igﬂreno privado pe!a prestagtao Nde
Juridica Contribuinte da CSLL, da Cofins e da :gr\crg:ns a evi '”rgl%izi:‘ t(;gr?seg\:?gagé \Z?gruesenegac?é
5952 Contribuigdo para o PIS/Pasep (art. 30 da Lei n° Ioga éogdé mégo de ob’ra elaﬁ) restacdo de servicos | 4,65%
h0.833,t_de SZF?FdeO ggsz)er;]brl% 36 20,[03[; € éns;guogfo de agsessoria creditl'cia,l Ilr)nercFa)ldoIc’>§ica, gestéogde l
ormativa n a8 € outubro de ) crédito, selecdo e riscos, administragdo de contas a
pagar e a receber, bem como pela prestacdo de
servigos profissionais.
Pagamentos efetuados por Orgdos, autarquias e
fundagdes da administragdo publica federal a
Retengdo de Tributos e Contribuigdes (art. 64 da | pessoas juridicas, pela fornecimento de bens ou
Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 | prestacdo de servicos tais como de alimentacgdo e
6147 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e | de energia elétrica, entre outros estdo sujeitos a 5,85%
Instrugdo Normativa RFB n° 1.234, de 11 de | incidéncia, na fonte, do imposto sobre a renda, da
janeiro de 2012) contribuicdo social sobre o lucro liquido, da
contribuicdo para seguridade social -COFINS e da
contribuicdo para o PIS/PASEP.
Pagamentos efetuados por oOrgdos, autarquias e
fundagdes da administragdo publica federal a
Reten¢do de Tributos e Contribuigdes (art. 64 da pesstoaSN Judrldlcas,_ pela; fornemmgntobdet bgns 2“
L 7702, de 27 e dezenbr e 158, .34 | PP 8 e kcom e soseementc
6190 | da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e g ' ) 9,45%

Instrugdo Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012)

incidéncia, na fonte, do imposto estdo sujeitos a
incidéncia, na fonte, do imposto sobre a renda, da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, da
contribuicdo para seguridade social -COFINS e da
contribuicdo para o PIS/PASEP.

Infere-se que as importancias

pagas ou creditadas por pessoas juridicas a

cooperativas de trabalho médico, na condicdo de operadoras de planos de assisténcia a saude,
decorrentes de contratos pactuados na modalidade de “custo operacional” relativas ao ato
cooperado, ou seja, a servigos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, ou colocados
a sua disposicdo, estdo sujeitas a retencdo de IRRF, codigo 3280, prevista no regramento
especifico do art. 45 da Lei n® 8.541, de 1992, com a redagdo dada pelo art. 64 da Lei n° 8.981,
de 1995.

A DRF considerou que somente as retencdes sofridas na fonte via codigo de
receita 3280 s@o passiveis de compensacdo com o IRRF que a cooperativa retiver de seus
associados por ocasido do pagamento dos servigos prestados por pessoas fisicas e que seria
indispensavel o exame das faturas emitidas pelo contribuinte, de forma a verificar a segregacédo
contabil entre atos cooperativos e ndo-cooperativos, para permitir a tributacéo destes Gltimos.
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O IRRF, cddigo 0588, de acordo com o constante na tabela mencionada
anteriormente, refere-se as importancias pagas por pessoa juridica a pessoa fisica, a titulo de
comissoes, corretagens, gratificacdes, honorarios, direitos autorais e remuneracfes por quaisquer
outros servigcos prestados, sem vinculo empregaticio, inclusive as relativas a empreitadas de
obras exclusivamente de trabalho, as decorrentes de fretes e carretos em geral e as pagas pelo
6rgdo gestor de méo-de-obra do trabalho portuério aos trabalhadores portuarios avulsos. (art. 7°
da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988). Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o
imposto retido é considerado reduc¢do do devido na declaracdo de rendimentos da pessoa fisica a
aliquota incidente conforme a tabela progressiva. O beneficiario é a pessoa fisica prestadora dos
servicos e o pagamento compete a fonte pagadora até o ultimo dia Gtil do segundo decéndio do
més subsequente ao més de ocorréncia dos fatos geradores.

Deveria, pois, ter havido a segregacdo contabil e as faturas deveriam ter destacado
os valores referentes aos servigos pessoais prestados por associados da cooperativa a pessoas
juridicas, segregando-os dos demais custos, uma vez que s6 0s mencionados valores devem
integrar a base de célculo do imposto de renda retido na fonte a que se refere o art. 652 do
RIR/1999, e apenas tais quantias, por sua vez, poderiam ser compensadas com o imposto de
renda retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos associados. Contudo, a Recorrente
ndo apresentou a documentacdo necesséria para tal comprovagdo e assim, por consequente,
demonstrar a origem do direito creditério pleiteado.

Destarte, deveria ter a Recorrente ter dialogado com a deciséo recorrida e ter
carreado aos autos sua documentacdo contabil para tal comprovacdo e ndo de intimar as
intimacdo das pessoas juridicas informadas responsaveis pela retencdo de IRRF para que
apresentassem 0s respectivos comprovantes de recolhimento dos valores retidos, mesmo que
preenchidos com o cédigo de recolhimento incorreto.

Ressalta-se que, por outro lado, ndo estdo sujeitas a retencdo do IRRF as
importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas as cooperativas de trabalho médico, na
condicdo de operadoras de planos de assisténcia a salde, relativas a contratos pactuados na
modalidade de “pré-pagamento” que estipulem valores fixos de remuneragdo,
independentemente da utilizagdo dos servigos pelos usuarios da contratante. Assim, esses valores
de atinentes a ato ndo cooperado ndo seguem 0s procedimentos especiais previstos no art. 45 da
Lei n° 8.541, de 1992, com a redacgéo dada pelo art. 64 da Lei n°® 8.981, de 1995, de modo que a
fonte pagadora somente pode pedir a restituicdo, desde que comprove a devolucdo da quantia
retida ao beneficiario e observe os demais critérios normativo.

Em relacdo aos demais valores pleiteados a titulo de tributo retido na fonte, os
autos nao estdo instruidos com o0s assentos contébeis obrigatérios acompanhados dos
documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracdo comercial e fiscal, ja que a
fonte pagadora somente pode pedir a restituicdo, desde que comprove a devolucdo da quantia
retida ao beneficiario e observe os demais critérios normativos.
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Este 6nus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor
de direito creditério pleiteado recai sobre a Recorrente. Ademais, indicacdo de dados
quantitativos na peca de defesa, por si sO, ndo é elemento probatorio habil e suficiente para
demonstrar, de plano, a existéncia do indébito indicado no Per/DComp.

Destaque-se que a prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo
beneficiario na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, nos termos
a Sumula CARF 143.

Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As
informacdes constantes na peca de defesa ndo podem ser consideradas, pois ndo foram
produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contabeis e fiscais que
evidenciem as alegacdes ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Codigo Tributario
Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, que
estabelecem critérios de adogdo do principio da verdade material. Observe-se que ndo foram
carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatério
robusto de suas alegacGes e da liquidez e certeza do direito creditdrio pleiteado.

Neste contexto, manifesto minha concordancia com o Acérddo 06-70.534, da 22
Turma da DRJ/CTA, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda
instancia de julgamento (art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3° do art. 57 do
Anexo Il do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 343,de 09 de junho de 2015):

“(..)

A manifestante pleiteia crédito relativo ao imposto de renda retido das importancias
pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho, associacdes de
profissionais ou assemelhadas, relativas a servicos pessoais que lhes forem prestados
por associados destas ou colocados a disposi¢do, conforme previsto no art. 652 do
Decreto n° 3.000/99 abaixo transcrito:

Art. 652, Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte a aliquota de um e meio
por cento as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a
cooperativas de trabalho, associa¢Bes de profissionais ou assemelhadas, relativas
a servigos pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados
a disposicéo (Lei n® 8.541, de 1992, art. 45, e Lei n° 8.981, de 1995, art. 64).

§ 1° O imposto retido serd& compensado pelas cooperativas de trabalho,
associacfes ou assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento
dos rendimentos aos associados (Lei n° 8.981, de 1995, art. 64, § 1°).

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de
restituicdo, desde que a cooperativa, associacdo ou assemelhada comprove,
relativamente a cada ano-calendario, a impossibilidade de sua compensacao, na
forma e condigBes definidas em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda
(Lei n® 8.981, de 1995, art. 64, § 2°).
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O pedido foi negado devido ao fato de que apenas parte do IRRF pleiteado foi
informado pelas fontes pagadoras sob o cddigo de receita 3280 e o IRRF citado no
artigo 652 do Decreto n° 3.000, de 1999 deve ser retido sob esse codigo de receita Este
cddigo é relativo a “importancias pagas ou creditadas por pessoa juridica a cooperativas
de trabalho, associac@es de profissionais ou assemelhadas, relativas a servicos pessoais
que lhes forem prestados por associados destas ou colocados a disposi¢do”, conforme
esclarece 0 Manual do Imposto Retido na Fonte (Mafon), disponivel no sitio da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) na internet.

O Parecer Normativo CST n° 38, de 1980, que no seu item 3 trata especificamente das
sociedades cooperativas de médicos, corrobora a incidéncia tributaria sobre as receitas
decorrentes de atos ndo-cooperativos, conforme trecho abaixo reproduzido:

3.2 Atos N&o-Cooperativos. Diversos dos Legalmente Permitidos.

Se, conjuntamente com 0s servigos dos s6cios, a cooperativa contrata com a
clientela, a precgo global ndo discriminativo, ainda o fornecimento, a esta, de bens
ou servigos de terceiros e/ou cobertura de despesas com: (a) didrias e servigos
hospitalares; (b) servicos de laboratérios; (c) servigos odontoldgicos; (d)
medicamentos; e (e) outros servigos, especializados ou ndo, prestados por nédo
associados, pessoas fisicas ou juridicas, é evidente que estas opera¢des ndo se
compreendem nem entre 0s atos cooperativos nem entre 0s excepcionalmente
facultados pela lei, resultando, portanto, em modalidade contratual com tracos de
seguro-saude.

3.3 Intermediacdo Como estas obrigac6es contratuais ndo poderdo ser cumpridas
diretamente pela cooperativa porque seu objeto social é voltado internamente a
seus associados, nem pelos associados na condicdo de prestadores de servicos
médicos, torna-se logicamente imprescindivel a aquisicdo daqueles bens/servigos
de outras sociedades ou de outros profissionais, o que, evidentemente, €
caracteristica da mercancia, ou seja a intermediagao.

A luz do citado Parecer, resta claro que a contratagio com terceiros de diérias e/ou a
cobertura de despesas com servigos hospitalares, laboratdrios, medicamentos e outros
ndo se compreendem entre os atos cooperativos. Por essa razdo, é indispensavel o
exame das faturas emitidas pelo interessado, de forma a verificar a segregacdo contabil

entre atos cooperativos e ndo-cooperativos, para permitir a tributacéo destes dltimos.

H& que se distinguir os pagamentos feitos pelas pessoas juridicas a cooperativa para
remunerar 0S servigos pessoais prestados a elas por associados da cooperativa, com a
possibilidade de enquadramento como atos cooperativos, dos demais pagamentos feitos
pelas mesmas para remunerar outros custos, como 0s desembolsos financeiros
relacionados aos servicos prestados por terceiros ndo associados, como, por exemplo, 0s
hospitais e laboratorios, que, alids, ndo se enquadram como atos cooperativos.

Nesse segundo caso, deve haver segregacdo contéabil e a fatura deve destacar os valores
referentes aos servigos pessoais prestados por associados da cooperativa a pessoas
juridicas, segregando-os dos demais custos, uma vez que sO 0s primeiros valores devem
integrar a base de calculo do imposto de renda retido na fonte a que se refere o art. 652
do RIR/1999, e apenas tais quantias, por sua vez, podem ser compensadas com o
imposto de renda retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos associados.
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Esta necessidade de segregacdo também se verifica no caso dos contratos de plano de
assisténcia a salde a preco preestabelecido combinado com a cobranca de eventuais
valores referentes a co-participacdo a preco pos-estabelecido, pois parte da
contraprestacdo é preestabelecida e parte é pds-estabelecida (co-participacdo). A fatura
deve entdo discriminar os valores referentes aos servicos pessoais prestados por
associados da cooperativa a pessoas juridicas, inclusive em relacdo a coparticipacéo,
para distingui-los dos valores referentes a mensalidades (preco preestabelecido), pois
somente aqueles podem ser compensados na forma do § 1° do art. 652 do RIR/1999.

Alias, a necessidade de segregacao contabil entre atos cooperativos e ndo cooperativos,
para permitir a correta tributacdo destes Ultimos, esta expressamente prevista nos arts.
86 e 87 da Lei n° 5.764, de 16.12.1971.

Além disso, se revela oportuno trazer o entendimento jurisprudencial do CARF, de que
a cooperativa de médicos que opera Plano de Saude, quando compra e vende servigos
médicos, laboratoriais e hospitalares, ndo pratica atos cooperativos, mas sim atividade
comercial sujeita as normas de tributacdo das pessoas juridicas em geral, e, por
consequéncia, as regras gerais de compensacdo. Nesse sentido, citam-se a ementa
abaixo:

COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO. ATO NAO-COOPERATIVO.
PLANO DE SAUDE. A venda de plano de salide é uma operacdo de cunho
econdmico, uma prestagdo de servico, inclusive em concorréncia direta com
planos de saude ndo organizados na forma de cooperativas médicas. Precedentes
do STF, em repercussdo geral, RE n° 598.085 e RE n° 599.362. (Acérddo 3301-
004.666 - 32 Camara / 12 Turma Ordinaria - CARF - sessdo de 22/05/2018)

IRPJ.  Ano-calendério: 2007, 2008. LANCAMENTO. SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS. RECEITA DA VENDA DE
PLANOS DE SAUDE - SERVICOS PRESTADOS POR TERCEIROS NAO
COOPERADOS - ATO NAO COOPERATIVO - TRIBUTACAO. N&do estdo
abrangidos pela ndo-incidéncia do imposto de renda e da contribuicdo social
sobre o lucro, os resultados auferidos com a venda de planos de salde, em
relacdo aos valores transferidos a terceiros ndo cooperados. (Acorddo 1102-
000.837, DOU de 18/03/2013)

E possivel concluir que as importancias recebidas pelas cooperativas médicas,
decorrentes dos contratos firmados, relacionados a oferta do seguro (plano) de saude,
devem se sujeitar as regras de incidéncia do IRRF nos moldes das pessoas juridicas em
geral, inexistindo a possibilidade de qualquer compensa¢do na forma do art. 652 do
RIR/99.

Reitere-se que somente as retencles sofridas na fonte via cédigo de receita 3280 sdo
passiveis de compensagdo com o IRRF que a cooperativa retiver de seus associados por
ocasido do pagamento dos servigos prestados por pessoas fisicas. Com efeito, existem
contratos firmados por cooperativas (com pagamentos pré-estabelecidos, por exemplo)
cujas receitas ndo sdo decorrentes da prestagdo de servicos pessoais de medicina ou
correlatos e ndo estdo, por isso, sujeitas a retencdo na fonte do imposto de renda prevista
no art. 652 do RIR/1999. Este entendimento resta claro na Administragdo Tributaria,
nos termos de diversas Solugdes de Consulta, das quais, algumas sdo citadas a seguir:
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“Soluciio de Consulta n° 056 de 05 de julho de 2010

EMENTA: PLANOS DENSAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO.
DISPENSA DE RETENCAO.

Os pagamentos efetuados a operadoras de planos de assisténcia a sadde,
decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a salde a precos pré-
estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizacdo dos
servicos pelo contratante), ndo estdo sujeitos a retencdo do Imposto de Renda na
fonte. As importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico,
relativas a servicos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo
sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de um e meio por
cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda.”

Solucéo de Consulta Cosit/RFB n° 59, de 30 de dezembro de 2013:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
PLANOS DE SAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO. DISPENSA
DE RETENCAO.

Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia a
salde, decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a saiide a pregos
pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizagdo dos
servigos pelo contratante), ndo estdo sujeitos a retengdo do Imposto de Renda na
fonte. As importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico,
relativas a servigos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo
sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de um e meio por
cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda.

De acordo com a legislacdo acima detalhada, a compensacdo do imposto incidente sobre
0 montante pago ou creditado por pessoas juridicas a cooperativa de trabalho é restrita
as retencdes relativas a servicos pessoais que lhes foram prestados pelos seus associados
(pessoas fisicas), e que devem ser retidos com o codigo de receita 3280.

No caso em anélise, a interessada se limita a alegar que ndo pode ter seu direito negado
em virtude de erro de informacdo do cddigo de retencdo pela fonte pagadora ou de
auséncia de declaragdo/pagamento dos valores efetivamente recolhidos aos cofres
publicos. 1sso é verdade. Entretanto, ndo é isso que se exige dela, e nem que utilize
meios de coercdo contra as empresas contratantes. Ocorre que a comprovacdo do direito
a compensagdo requer que o crédito seja liquido e certo, conforme prevé o art. 170 do
Codigo Tributario Nacional (CTN), abaixo transcrito:

Art. 170. A lei pode, nas condic¢des e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Publica.

A fim de comprovar a certeza e a liquidez do crédito, a interessada, obrigatoriamente,
deve instruir sua manifestacdo de inconformidade com documentos que respaldem suas
afirmac0es, considerando o disposto nos arts. 15 e 16 do Decreto n® 70.235/1972, a
seguir transcritos: (...)
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Ressalte-se, ainda, que, de acordo com a norma constante do art. 967 do RIR/2018 (art.
923 do RIR/1999), a escrituracdo contabil apenas faz prova a favor do sujeito passivo
quando estiver acompanhada dos elementos que a fundamentem.

A compensacado é efetuada mediante a entrega de declaracdo de compensacdo, na qual
cabe ao declarante prestar as informacdes do crédito que, comprovadamente, declara ser
titular e, também, as informacdes do débito que, lastreado em documentos e registros
idéneos, apurou. Isto posto, o deferimento, deferimento em parte ou indeferimento do
Pedido Eletrénico de Restituicdo, Ressarcimento ou Reembolso, e a homologacéo,
homologacdo parcial ou a ndo homologacdo da Declaracdo de Compensacdo
(PER/DCOMP) submetem-se aos preceitos legais e normativos e, é claro, a existéncia e
ao valor do crédito alegado.

A contribuinte inconformada com a decisdo da Administragdo Tributaria deve
comprovar suas argumentacdes e a prova deve ser apresentada na manifestacdo de
inconformidade.

Também nos termos do art. 373, inciso I, do Cédigo de Processo Civil (CPC), que
corresponde ao art. 333, inciso I, do antigo CPC, cabe ao inconformado (ndo a Fazenda
Publica) o dnus de comprovar o fato constitutivo do seu eventual direito.

Por outro lado, ndo se pode olvidar que o art. 37 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de
1999, a sequir transcrito, é aplicavel subsidiariamente ao PAF.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em
documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, o 6rgdo competente para a instrucdo provera, de
oficio, & obtencdo dos documentos ou das respectivas copias.

Depreende-se do mencionado dispositivo que é dever do 6rgdo administrativo obter as
informagdes disponiveis na propria Administracdo e considera-las em sua decisdo. Em
vez de restringir sua analise ao que o contribuinte demonstre em sua contestacao, a
Administracdo deve buscar aquilo que realmente é verdade substancial (principio da
verdade material). Em razdo disso, se for constatado erro no preenchimento de
informativos ou declaracfes de responsabilidade do sujeito passivo — por ele
comprovado por meios habeis ou confirmado por meio de sistemas da Receita Federal —
tal fato ndo pode ser ignorado, pois a verdade deve prevalecer.

No caso em analise, autoridade fiscal se utilizou dos controles internos para
comprovagdo da existéncia do direito de crédito chegando a um valor parcial, essa
apuracdo, que a interessada alega ndo estar ao seu alcance fazer, teve seus resultados
comunicado a ela, permitindo assim que complementasse as informac6es obtidas de
forma a evidenciar seu direito. Apesar dessa possibilidade, a interessada se limita a
alegar a existéncia de erro da fonte pagadora, que ndo demonstra. Poderia apresentar 0s
contratos, demonstrar que as retencdes foram feitas em virtude de pagamentos relativos
a “importancias pagas ou creditadas por pessoa juridica a cooperativas de trabalho,
associagbes de profissionais ou assemelhadas, relativas a servigos pessoais que lhes
forem prestados por associados destas ou colocados a disposi¢ao”, ou seja, que estariam
efetivamente sujeitos ao codigo de retencdo 3280; comprovar que emitiu suas faturas
segregando as diferentes modalidades de servigos e que as retengdes foram efetivamente
realizadas; e ainda que o valor retido ndo foi de outra forma aproveitado. Nada disso foi
trazido ao processo, embora estivesse ao seu alcance, ja que sao informagdes de sua
responsabilidade. Portanto, a empresa ndo se desincumbiu do 6nus de comprovar a
existéncia do direito alegado”.
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Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e,
no mérito, em negar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



